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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Lei Complementar nº 198, de 28.6.2023 – Altera a Lei 

Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, para 

manter os coeficientes do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) de Municípios com redução 

populacional aferida em censo demográfico, aplicando 

redutor financeiro sobre eventuais ganhos, na forma e 

no prazo que especifica; e altera a Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). (Publicação no DOU 28.6.2023 – 

Edição extra) 

 

Lei nº 14.595, de 5.6.2023 – Altera a Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, de forma a regulamentar prazos e 

condições para a adesão ao Programa de Regularização 

Ambiental (PRA), e a Lei n° 11.428, de 22 de dezembro 

de 2006 .   Mensagem de veto (Publicação no DOU 

6.6.2023) 

 

Lei nº 14.596, de 14.6.2023 – Dispõe sobre regras de 

preços de transferência relativas ao Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); altera as Leis nºs 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.973, de 13 de 

maio de 2014, e 12.249, de 11 de junho de 2010; e 

revoga dispositivos das Leis nºs 3.470, de 28 de 

novembro de 1958, 4.131, de 3 de setembro de 1962, 

4.506, de 30 de novembro de 1964, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.715, de 

17 de setembro de 2012, 12.766, de 27 de dezembro de 

2012, e 14.286, de 29 de dezembro de 2021, e do 

Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 1979. 

(Publicação no DOU 15.6.2023) 

 

Lei nº 14.597, de 14.6.2023 – Institui a Lei Geral do 

Esporte.   Mensagem de veto (Publicação no DOU 

15.6.2023) 

 

Lei nº 14.600, de 19.6.2023 – Estabelece a organização 

básica dos órgãos da Presidência da República e dos 

Ministérios; altera as Leis nºs 9.984, de 17 de julho de 

2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, de 13 de 

março de 1990, 14.204, de 16 de setembro de 2021, 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, 12.897, de 18 de dezembro de 2013, 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, e 10.668, de 14 de maio de 2003; e revoga 

dispositivos das Leis nºs 13.844, de 18 de junho de 

2019, 13.901, de 11 de novembro de 2019, 14.261, de 

16 de dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028, de 12 de 

abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro de 

2020.      Mensagem de veto (Publicação no DOU 

20.6.2023) 

 

Lei nº 14.601, de 19.6.2023 – Institui o Programa Bolsa 

Família; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 

(Lei Orgânica da Assistência Social), a Lei nº 10.820, de 

17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

autorização para desconto em folha de pagamento, e a 

Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003; e revoga 

dispositivos das Leis nºs 14.284, de 29 de dezembro de 

2021, e 14.342, de 18 de maio de 2022, e a Medida 

Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023. 

(Publicação no DOU 20.6.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.175, de 5.6.2023 – Dispõe 

sobre mecanismo de desconto patrocinado na 

aquisição de veículos sustentáveis. (Publicação no DOU 

6.6.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.176, de 5.6.2023 – Institui o 

Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de 

Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil e altera 

a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. 

(Publicação no DOU 6.6.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.178, de 30.6.2023 – Altera a 

Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, para 

ampliar os recursos disponíveis para desconto 

patrocinado na aquisição de automóvel ou veículo 

comercial leve sustentável novo, e dá outras 

providências. (Publicação no DOU 30.6.2023 – Edição 

extra) 

 

Decreto nº 11.566, de 16.6.2023 – Regulamenta a 

Medida Provisória nº 1.164, de 2 de março de 2023, 

para disciplinar a gestão dos benefícios financeiros do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0258-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0273-23.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0279-23.htm
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Programa Bolsa Família e a administração de seus 

pagamentos. (Publicação no DOU 16.6.2023 – Edição 

extra) 

 

Decreto nº 11.567, de 19.6.2023 – Altera o Decreto nº 

11.150, de 26 de julho de 2022, que regulamenta a 

preservação e o não comprometimento do mínimo 

existencial para fins de prevenção, tratamento e 

conciliação de situações de superendividamento em 

dívidas de consumo, nos termos do disposto na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, e dispõe sobre os mutirões para a 

repactuação de dívidas para a prevenção e o 

tratamento do superendividamento por dívidas de 

consumo. (Publicação no DOU 20.6.2023) 

 

Decreto nº 11.569, de 19.6.2023 – Institui o Grupo de 

Trabalho de Revisão do Simples Nacional. (Publicação 

no DOU 20.6.2023) 

 

Decreto nº 11.584, de 28.6.2023 – Institui o Programa 

Mais Alimentos. (Publicação no DOU 29.6.2023) 

 

Decreto nº 11.585, de 28.6.2023 – Regulamenta a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, que 

institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária. 

(Publicação no DOU 29.6.2023) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Lei nº 8.059, de 31.05.2023 - Reconhece como de 

Utilidade Pública o Centro de Educação Ambiental e 

Assessoria – CEAA. (Publicação no DOE nº 106, de 

02.06.2023) 

 

Lei nº 8.060, de 01.06.2023 - Veda o uso de 

intervenções hostis nos espaços livres de uso público 

urbano no Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 106, 

de 02.06.2023) 

 

Lei nº 8.061, de 02.06.2023 - Dispõe sobre ações de 

conscientização, prevenção e de combate a todo tipo 

de jogo, intimidação sistemática e outros eventos 

similares que tragam perigo ao público infanto-juvenil. 

(Publicação no DOE nº 106, de 02.06.2023) 

 

Lei nº 8.062, de 02.06.2023 - Dispõe sobre a criação 

do Observatório Sobre Políticas Públicas para a 

População em Situação de Rua no âmbito do estado do 

Piauí. (Publicação no DOE nº 106, de 02.06.2023) 

 

Lei nº 8.055, de 29.05.2023 - Dispõe sobre o 

Reconhecimento de Utilidade Pública da Associação 

dos Pescadores e Pescadoras do Bairro Pindorama e 

Bairros Adjacentes e cidade vizinha a sede na Cidade de 

Parnaíba-PI. (Publicação no DOE nº 107, de 05.06.2023) 

 

 

Lei nº 8.063, de 05.06.2023 - Reconhece a Utilidade 

Pública estadual do Instituto de Assistência Social e 

Cultura - IASC. (Publicação no DOE nº 108, de 

06.06.2023) 

 

Lei nº 8.064, de 07.06.2023 - Autoriza a destinação de 

recursos, a título de compensação, aos quarenta e dois 

lojistas locatários do Shopping Piauí Center Modas, em 

razão da pandemia da Covid-19. (Publicação no DOE nº 

109, de 07.06.2023) 

 

Lei nº 8.065, de 07.06.2023 - Altera dispositivos da Lei 

Ordinária nº 5.823, de 30 de dezembro de 2008. 

(Publicação no DOE nº 109, de 07.06.2023) 

 

Lei nº 8.066, de 07.06.2023 - Autoriza o Poder 

Executivo Estadual a doar para o município de Padre 

Marcos o imóvel pertencente ao patrimônio imobiliário 

do Estado do Piauí, situado na Rua Joaquim Rodrigues 

de Macedo, S/N, Bairro Centro, para a implantação do 

Centro Educacional e Cultural, denominado de “Padre 

Marcos de Araújo Costa". (Publicação no DOE nº 109, 

de 07.06.2023) 

 

Lei nº 8.067, de 07.06.2023 - Autoriza a Empresa de 

Gestão de Recursos do estado do Piauí - EMGERPI a 

doar o imóvel que especifica para a Fundação 

Universidade Estadual do Piauí- FUESPI. (Publicação no 

DOE nº 120, de 23.06.2023) 

Nota: *Republicado por incorreção - Publicação 

anterior: DOE nº 109, de 07 de junho de 2023, fl. 06/07. 

 

Lei nº 8069, de 07.06.2023 - Altera a Lei nº 3.529, de 

20 de outubro de 1977 (Lei de Organização Básica da 

Polícia Militar), para dispor sobre a transformação na 

estrutura organizacional da Polícia Militar do Piauí dos 

órgãos que especifica; a Lei nº 5.378, de 20 de fevereiro 

de 2004 (Código de Vencimentos da PMPI); e a Lei nº 

5.552, de 23 de março de 2006, que dispõe sobre a 

fixação de efetivo da PMPI. (Publicação no DOE nº 109, 

de 07.06.2023) 

 

Lei nº 8.072, de 13.06.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Central de Cooperativas e Empreendimentos 

Solidários do Estado do Piauí - UNISOL/PI. (Publicação 

no DOE nº 114, de 15.06.2023) 

 

Lei nº 8.077, de 19.06.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação de Radiodifusão Comunitária 

Cultura FM de Avelino Lopes - PI. (Publicação no DOE 

nº 121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.078, de 19.06.2023 - Reconhece a Utilidade 

Pública estadual do Instituto Doutor Abreu. (Publicação 

no DOE nº 121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.079, de 19.06.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública estadual a Associação Passos de Luz do 

município de Buriti dos Lopes-PI. (Publicação no DOE nº 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.080, de 19.06.2023 - Dispõe sobre a 

declaração e o reconhecimento de Utilidade Pública no 

estado do Piauí, da Associação Esportiva São Paulo – 

AESP. (Publicação no DOE nº 121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.081, de 20.06.2023 - Dispõe sobre a utilização 

do cordão de girassol como símbolo de identificação 

das pessoas com deficiências ocultas no âmbito do 

estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 119 - 

Suplementar, de 21.06.2023) 

 

Lei nº 8.082, de 20.06.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação dos Artesãos em Cerâmica do Poti 

Velho - ARCEPOTI. (Publicação no DOE nº 117, de 

20.06.2023) 

 

Lei nº 8.083, de 20.06.2023 - Reconhece como de 

Utilidade Pública o Grupo de Cultura Afro – AFOXÁ. 

(Publicação no DOE nº 117, de 20.06.2023) 

 

Lei nº 8.084, de 20.06.2023 - Altera a Lei nº 6.100, de 

18 de agosto de 2011. (Publicação no DOE nº 119 - 

Suplementar, de 21.06.2023) 

 

Lei nº 8.085, de 21.06.2023 - Dispõe sobre o incentivo 

à pesquisa científica com Cannabis spp. para uso 

medicinal no estado do Piauí e sobre a Política Estadual 

de uso da cannabis para fins medicinais e distribuição 

gratuita de medicamentos prescritos a base da planta 

inteira ou isolada, que contenha em sua fórmula as 

substâncias Canabidiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabinol 

(THC), nas unidades de saúde pública estaduais e 

privadas conveniadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 

- no âmbito do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 

119 - Suplementar, de 21.06.2023) 

 

Lei nº 8.086, de 23.06.2023 - Declara de Utilidade 

Pública a Cáritas Arquidiocesana de Teresina-PI. 

(Publicação no DOE nº 121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.087, de 26.06.2023 - Dispõe sobre a 

instituição do Selo "Piauí Território Livre da 

LGBTQIAfobia". (Publicação no DOE nº 121, de 

26.06.2023) 

 

Lei nº 8.088, de 26.06.2023 - Altera a Lei nº 7.973, de 

23 de fevereiro de 2023, que “Institui o Roteiro da Fé e 

Tradições Religiosas no estado do Piauí” para acrescer 

os incisos XIV e XV no Art. 2º e acrescentar os arts. 4º-A; 

4º-B e 4º-C. (Publicação no DOE nº 121, de 26.06.2023) 

 

Lei nº 8.090, de 26.06.2023 - Institui no âmbito do 

estado do Piauí o Estatuto da Pessoa com Obesidade, 

de promoção à inclusão, proteção à saúde e a direitos, 

tratamento adequado, combate ao bullying, assistência 

social e trabalho. (Publicação no DOE nº 121, de 

26.06.2023) 

Decreto nº 22.124, de 05.06.2023 - Dispõe sobre o 

Zoneamento Ecológico-Econômico no Estado do Piauí - 

ZEE/PI, e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 

107, de 05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.125, de 05.06.2023 - Regulamenta a Lei 

nº 7.639, de 26 de novembro de 2021, que instituiu no 

Estado do Piauí o “Junho Verde” de Proteção e 

Educação Ambiental, e dá outras providências. 

(Publicação no DOE nº 107, de 05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.126, de 05.06.2023 - Institui o Fórum 

Estadual de Mudanças Climáticas e Combate à Pobreza, 

e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 107, de 

05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.127, de 05.06.2023 - Altera o Decreto 

nº 20.179, de 04 de novembro de 2021, que Cria o 

Programa PROVERDE PIAUÍ, com o objetivo de 

promover e apoiar o desenvolvimento ambiental do 

Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 107, de 

05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.128, de 05.06.2023 - Institui a Agenda 

Ambiental na Administração Pública do Estado do Piauí 

– A3P/PI, e dá outras providências. (Publicação no DOE 

nº 107, de 05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.129, de 05.06.2023 - Altera o 

Regulamento do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável, aprovado pelo Decreto 

nº 13.835, de 15 de setembro de 2009. (Publicação no 

DOE nº 107, de 05.06.2023) 

 

Decreto nº 22.133, de 06.06.2023 - Regulamenta os 

procedimentos do processo administrativo de 

aposentadoria compulsória no âmbito do Poder 

Executivo do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 

117, de 20.06.2023) 

 

Decreto nº 22.137, de 06.06.2023 - Regulamenta o 

art. 61 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 

1994. (Publicação no DOE nº 110, de 09.06.2023) 

 

Decreto nº 22.141, de 07.06.2023 - Institui o 

Programa de Oportunidades de Trabalho para Jovens - 

“OPORTUNIDADE JOVEM”, e dá outras providências. 

(Publicação no DOE nº 109, de 07.06.2023) 

 

Decreto nº 22.145, de 12.06.2023 - Altera o Decreto 

nº 22.141, de 07 de junho de 2023, que institui o 

Programa de Oportunidades de Trabalho para Jovens - 

“OPORTUNIDADE JOVEM”, e dá outras providências. 

(Publicação no DOE nº 111, de 07.06.2023) 

 

Decreto nº 22.154, de 19.06.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.866, de 07 de março de 2023, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS. (Publicação no DOE nº 121, de 26.06.2023) 

 

Decreto nº 22.157, de 19.06.2023 - Dispõe sobre a 

retenção do imposto sobre a renda pelos órgãos da 

administração pública estadual nos pagamentos pelo 

fornecimento de bens ou pela prestação de serviços a 

outras pessoas jurídicas. (Publicação no DOE nº 117, de 

20.06.2023) 

 

Decreto nº 22.161, de 19.06.2023 - Altera o § 2º do 

art. 3º do Decreto nº 22.015, de 25 de abril de 2023, 

que institui o Pacto pelas Crianças do Estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 119 - Suplementar, de 

21.06.2023) 

 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

PARECER PGE/CJ N° 818/2023 (APROVADO EM 

10/05/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 1. 

CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 7.897/2022, QUE INSTITUIU O PISO SALARIAL 

DOS ADMINISTRADORES, TECNÓLOGOS EM 

ADMINISTRAÇÃO E TÉCNICOS EM ADMINISTRAÇÃO 

PARA SERVIDORES TEMPORÁRIOS; 2. CABE À LEI 

ESTADUAL, DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO 

GOVERNADOR DO ESTADO, A DISCIPLINA DO REGIME 

JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO 

ESTADO DO PIAUÍ, INCLUSIVE NO QUE TANGE À 

REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO (ARTS. 37, 

X, 48, X E 61, §1º, II, A, DA CF); 3. LEI DE INICIATIVA DA 

EXGOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ REGINA 

SOUSA NO EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

DELEGADA DA UNIÃO PARA INSTITUIR PISO SALARIAL 

DE QUE TRATA O INCISO V DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 PARA OS 

EMPREGADOS QUE NÃO TENHAM PISO SALARIAL 

DEFINIDO EM LEI FEDERAL, CONVENÇÃO OU ACORDO 

COLETIVO, CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 103, 

DE 14 DE JULHO DE 2000, E NÃO NO EXERCÍCIO DA 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO PARA A INICIATIVA DE LEIS QUE TRATEM 

DA REMUNERAÇÃO DO PESSOAL DO SERVIÇO 

PÚBLICO; 4.IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE LEI 

DIRIGIDA AOS EMPREGADOS CELETISTAS A 

SERVIDORES ESTATUTÁRIOS E TEMPORÁRIOS; 5. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; 6. 

INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 821/2023 (APROVADO EM 

12/05/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DE PEDIDO 

DE IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE 

INSALUBRIDADE A SERVIDORES DO IASPI; 2. SEGUNDO 

A CLT, “A CARACTERIZAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO DA 

INSALUBRIDADE E DA PERICULOSIDADE, SEGUNDO AS 

NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, FAR-SE-ÃO 

ATRAVÉS DE PERÍCIA A CARGO DE MÉDICO DO 

TRABALHO OU ENGENHEIRO DO TRABALHO, 

REGISTRADOS NO MINISTÉRIO DO TRABALHO” 

(ARTIGO 195); 3. É NECESSÁRIO QUE SE COMPROVE A 

LOTAÇÃO DOS SERVIDORES LISTADOS ÀS FLS. 07/08 E 

A FUNÇÃO EXERCIDA, UMA VEZ QUE APENAS TERÃO 

DIREITO À GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE, 

CONFORME LAUDO PERICIAL DA DIVISA, AQUELES 

“SERVIDORES LOTADOS NOS SETORES: UNIDADE DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL E COORDENAÇÃO DE 

SERVIÇO SOCIAL, DESTINADOS AOS ATENDIMENTOS, 

VISITAS DOMICILIARES E CUIDADOS DA SAÚDE 

HUMANA”; 4. PARA AQUELES QUE, DE FATO, TIVEREM 

DIREITO À PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE 

INSALUBRIDADE, O PERCENTUAL A SER APLICADO 

SERÁ O CORRESPONDENTE AO GRAU MÉDIO, OU SEJA, 

10% (DEZ POR CENTO), CALCULADO SOBRE O 

VENCIMENTO BÁSICO OU SUBSÍDIO DO CARGO 

REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2014, LIMITADO, EM 

QUALQUER CASO, A R$ 400,00 (QUATROCENTOS 

REAIS); 5. OS PRESTADORES DE SERVIÇO NÃO FAZEM 

JUS À VANTAGEM EM APREÇO UMA VEZ QUE SEUS 

VÍNCULOS COM O ESTADO DO PIAUÍ SÃO NULOS, 

CONFORME ART. 37, INCISO II, C/C §2º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NÃO SE LHES 

APLICANDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994. 

APESAR DE NÃO HAVER OUTRA CONDUTA POSSÍVEL 

QUE NÃO SEJA O ROMPIMENTO DO VÍNCULO, A FIM 

DE QUE NÃO SE ALEGUE MÁCULA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, RECOMENDA-SE QUE ESTES SEJAM 

PREVIAMENTE NOTIFICADOS E SEJA ABERTO PRAZO 

PARA O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, NOS 

MOLDES NA LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DO 

ESTADO DO PIAUÍ (LEI ESTADUAL Nº 6.782/2016). 

ALÉM DISSO, ACRESCENTA-SE QUE DEVE HAVER A 

RESPONSABILIZAÇÃO DA AUTORIDADE QUE OS 

CONTRATOU AO ARREPIO DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS, BEM COMO DEVE SER SUGERIDO 

AO GESTOR QUE SUBSTITUA OS PRESTADORES DE 

SERVIÇO AINDA EM ATIVIDADE EM SUA PASTA POR 

SERVIDORES CONCURSADOS. 

 

 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
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PARECER PGE/CJ N° 823/2023 (APROVADO EM 

29/05/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR. LEI COMPLEMENTAR N. 61/05. ATIVIDADES 

PROFISSIONAIS DO PROFESSOR. LIMITES. 

 

PARECER PGE/CJ N° 869/2023 (APROVADO EM 

25/05/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DE 

CONTAGEM PARA O RPPS DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO VERTIDO PARA O RGPS; 2. A 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DECORRE 

DO DIREITO SUBJETIVO DO SERVIDOR PÚBLICO OU DO 

MILITAR À CONTAGEM RECÍPROCA DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO REALIZADO NA ATIVIDADE PRIVADA, 

RURAL OU URBANA, OU NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, NOS ÂMBITOS FEDERAL, ESTADUAL, 

DISTRITAL OU MUNICIPAL, PARA FINS DE INATIVAÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 40, § 9° C/C ART. 201, §§9º E 

9º-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988; 3. O 

INSTITUTO DA REINTEGRAÇÃO ENCONTRA 

REGULAMENTAÇÃO NA LEGISLAÇÃO PIAUIENSE NO 

ARTIGO 33 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994, 

EXIGINDO PARA O RESSARCIMENTO DE TODAS AS 

VANTAGENS O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO 

JUDICIAL QUE INVALIDOU A DEMISSÃO; 4. CONFORME 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELA PROCURADORIA 

JUDICIAL, O PROCESSO EM QUE DETERMINADA A 

REINTEGRAÇÃO DO MILITAR AINDA NÃO TRANSITOU 

EM JULGADO, DE MODO QUE ELE AINDA NÃO FAZ JUS 

AO RESSARCIMENTO DE TODAS AS VANTAGENS E O 

RETORNO AO STATUS QUO ANTE; 5. ASSIM, NEM QUE 

O MILITAR ASSIM SOLICITASSE, ATUALMENTE NÃO 

SERIA POSSÍVEL PAGAR AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO EM QUE 

EXCLUÍDO DA POLÍCIA MILITAR; 6. PORTANTO, O 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AVERBADO DO RGPS NÃO 

PODERÁ SER CONTADO COMO SE FOSSE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA O RPPS, POIS EFETIVAMENTE 

NÃO O FOI; 7. ENTRETANTO, CONFORME ART. 24-J DO 

DECRETO-LEI Nº 667/1969, MODIFICADO PELA LEI Nº 

13.954/2019, O TEMPO AVERBADO PODERÁ SER 

CONTADO PARA FINS DE INATIVAÇÃO DO MILITAR, 

MAS NÃO COMO TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO DE 

SERVIÇO MILITAR. 

 

PARECER PGE/CJ N° 870/2023 (APROVADO EM 

26/05/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 1. CONSULTA 

ACERCA DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RETIDAS 

INDEVIDAMENTE NO PERÍODO DE 16.12.1998 A 

31.07.2000; 2. O ARTIGO 4 0 , CAPUT, C/C §18, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003, 

ESTABELECEU A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES DOS 

PROVENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES QUE 

ULTRAPASSASSEM O TETO DO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL; 3. NO PRESENTE CASO, A 

INTERESSADA PAGOU CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS QUANDO ESTAVA APOSENTADA EM 

PERÍODO QUE SEQUER EXISTIA COMANDO 

CONSTITUCIONAL DETERMINANDO O RECOLHIMENTO 

PARA INATIVOS E PENSIONISTAS; 4. ENTRETANTO, O 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ESTABELECE O PRAZO 

PRESCRICIONAL DE 05 (CINCO) ANOS PARA QUE SEJA 

FORMULADO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DAS 

QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE, CONTANDO-SE A 

PARTIR DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTS. 

165/168); 5. PLEITO APRESENTADO MAIS DE 20 (VINTE) 

ANOS APÓS OS PAGAMENTOS; 6. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 886/2023 (APROVADO EM 

24/05/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PERÍODO NÃO UTILIZADO PARA FINS 

DE APOSENTAÇÃO PERANTE O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, CONSIDERANDO 

DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO QUE ANULOU O 

ATO DE ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO DE 

TRABALHO. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, REFERENTE AO PERÍODO DE 

CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL AO RPPS, DE FORMA A 

GARANTIR À PARTE INTERESSADA O DIREITO DE 

POSTULAR O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERANTE O 

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

CONQUANTO, A RIGOR, O EX-SERVIDOR NÃO 

OCUPASSE CARGO EFETIVO, EM RAZÃO DE NÃO TER 

SIDO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, FORA 

TRATADO COMO TAL, INCLUSIVE, COM BASE EM LEI 

EM SENTIDO FORMAL, LEI 4.546/92, E COMO FILIADO 

AO RPPS, ATÉ A SUPERVENIÊNCIA DA DECISÃO 

TRABALHISTA, MUITO APÓS A NOVA REDAÇÃO DADA 

AO ART. 40 PELA EC 20/98, DE FORMA QUE SE 

ENTENDE NÃO INCIDIR SOBRE TAL SITUAÇÃO A 

LIMITAÇÃO TEMPORAL CONSTANTE DO ART. 195, VII, 

DA PORTARIA MPT 1467/2022, SOB PENA DE SE IMPOR 

AO MESMO, APÓS TODO O TEMPO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E DE CONTRIBUIÇÃO, A IMPOSSIBILIDADE 

DE APOSENTAÇÃO NOS DOIS REGIMES. 

 

PARECER PGE/CJ N° 898/2023 (APROVADO EM 

30/05/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRISMO E 
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CASAMENTO SIMULTÂNEOS. TEMA 526 DA RG DO EX. 

STF. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 907/2023 (APROVADO EM 

09/06/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DA 

POSSIBILIDADE DE A AUTORIDADE POLICIAL 

REQUISITAR A EXPEDIÇÃO DE LAUDOS PERICIAIS EM 

CASO DE LESÃO CORPORAL LEVE DE TRÂNSITO 

MESMO NÃO HAVENDO INQUÉRITO POLICIAL PARA 

ATENDER OS PEDIDOS DAS VÍTIMAS E DEMAIS 

PESSOAS ENVOLVIDAS NOS ACIDENTES DE TRÂNSITO, 

BEM COMO SE DEVE SER COBRADA TAXA POR ESSE 

SERVIÇO; 2. O CRIME DE LESÃO CORPORAL CULPOSA 

DE TRÂNSITO DEPENDE DE REPRESENTAÇÃO DA 

VÍTIMA PARA SUA APURAÇÃO, CONFORME ARTS. 291 

DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO C/C ART. 88 DA 

LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS; 3. CONFORME O 

ESTATUTO DA POLÍCIA CIVIL DO PIAUÍ, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 37/2004, COMPETE À POLÍCIA 

JUDICIÁRIA AS FUNÇÕES DE APURAÇÃO DAS 

INFRAÇÕES CRIMINAIS, OS SERVIÇOS CARTORÁRIOS 

DE ESTATÍSTICA POLICIAL E CRIMINAL E AS FUNÇÕES 

DE POLÍCIA JUDICIÁRIA. POR SUA VEZ, À POLÍCIA 

TÉCNICO-CIENTÍFICA COMPETE AUXILIAR A POLÍCIA 

JUDICIÁRIA, REALIZANDO AS PERÍCIAS E DEMAIS 

PROVIDÊNCIAS PROBATÓRIAS POR ESTAS 

REQUISITADAS (ARTS. 10,11,13 E 17); 4. POR 

DECORRÊNCIA LÓGICA, A ATUAÇÃO DA POLÍCIA 

TÉCNICO CIENTÍFICA, CONSUBSTANCIADA NA 

PRÁTICA DE ATOS NECESSÁRIOS AOS 

PROCEDIMENTOS DAS PERÍCIAS POLICIAIS CRIMINAIS, 

COM A EMISSÃO DOS RESPECTIVOS LAUDOS, SE DÁ A 

REQUERIMENTO DA AUTORIDADE POLICIAL, DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DO JUDICIÁRIO DENTRO DE 

PROCEDIMENTOS DE APURAÇÃO CRIMINAL; 5. 

PORTANTO, SE NÃO HÁ UM PROCEDIMENTO DE 

APURAÇÃO CRIMINAL EM CURSO, PARECE NÃO SER 

POSSÍVEL À AUTORIDADE POLICIAL ACIONAR A 

POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA PARA A EMISSÃO DE 

LAUDOS DE PERÍCIA CRIMINAL A SEREM UTILIZADOS 

PARA OUTROS FINS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 919/2023 (APROVADO EM 

20/06/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CESSÃO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994. DECRETO ESTADUAL Nº 

15.085/2013. SERVIDORES FEDERAIS CEDIDOS AO 

ESTADO DO PIAUÍ COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO. 

CONSULTA JURÍDICA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

REEMBOLSO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO PELA 

UNIÃO. VANTAGEM DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

VEDAÇÃO. 

 

 

 

PARECER PGE/CJ N° 939/2023 (APROVADO EM 

14/06/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CURSO DE FORMAÇÃO. POLÍCIA MILITAR. ETAPA 

ANTERIOR À INVESTIDURA. PREVISÃO LEGAL NO ART. 

10-F, §2º DO ESTATUTO DA PM-PI PARA PERCEPÇÃO 

APENAS DE BOLSA DURANTE O PERÍODO DE 

FORMAÇÃO. RECENTE MUDANÇA LEGISLATIVA, COM 

O ART. 22 DA LEI 8.047/2023, VIGENTE A PARTIR DE 

MAIO DE 2023, QUE ASSEGURA AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NO CURSO DE FORMAÇÃO O 

RECEBIMENTO DE SUBSÍDIO NO VALOR PREVISTO 

CONFORME ANEXO I DA NOVEL LEI, MAS QUE NÃO 

ESTENDE AOS MESMOS OS DEMAIS DIREITOS 

INERENTES AOS OCUPANTES DO CARGO MILITAR. 1. 

DURANTE O CURSO DE FORMAÇÃO, O CANDIDATO 

AINDA NÃO INTEGRA A POLÍCIA MILITAR E SOMENTE 

HAVERÁ INVESTIDURA COM A NOMEAÇÃO E POSSE, 

EM CASO DE APROVAÇÃO NAQUELA ETAPA, 

CONFORME DISPÕEM OS ARTS. 10-F, §3º E 11-A, III, DO 

ESTATUTO DA POLÍCIA MILITAR E ART. 22, §1º, DA LEI 

8.047/2023. 2. EM DECORRÊNCIA, AOS MESMOS SÃO 

ASSEGURADOS APENAS OS DIREITOS EXPRESSAMENTE 

PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO REGENTE, DE MODO QUE, 

ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 8.047/2023 ERA 

DEVIDO APENAS O VALOR CORRESPONDENTE À 

BOLSA DO CURSO DE FORMAÇÃO E, A PARTIR DE 

ENTÃO, O VALOR A SER ADIMPLIDO SERÁ AQUELE 

CORRESPONDENTE AO SUBSÍDIO FIXADO NA TABELA 

CONSTANTE DO ANEXO I DA NORMA LEGAL, QUE 

PARA O ALUNO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 

CORRESPONDE A 50% DO VALOR DO SUBSÍDIO DE 

SOLDADO, SEM PREVISÃO DE OUTRAS PARCELAS 

LABORAIS, RAZÃO POR QUE DEVE SER JULGADO 

IMPROCEDENTE O PLEITO DO INTERESSADO PARA 

PAGAMENTO DE DÉCIMO TERCEIRO, FÉRIAS E AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 940/2023 (APROVADO EM 

14/06/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 1. 

CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 7.914/2022, QUE INSTITUIU O PISO SALARIAL 

DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS 

PARA EMPREGADOS; 2. CABE À LEI ESTADUAL, DE 

INICIATIVA EXCLUSIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, 

A DISCIPLINA DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ, INCLUSIVE NO 

QUE TANGE À REMUNERAÇÃO E JORNADA DE 

TRABALHO (ARTS. 37, X, 48, X E 61, §1º, II, A, DA CF); 3. 

LEI DE INICIATIVA DA EX GOVERNADORA DO ESTADO 

DO PIAUÍ REGINA SOUSA NO EXERCÍCIO DE 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DELEGADA DA UNIÃO 

PARA INSTITUIR PISO SALARIAL DE QUE TRATA O 

INCISO V DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 PARA OS EMPREGADOS QUE NÃO TENHAM 
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PISO SALARIAL DEFINIDO EM LEI FEDERAL, 

CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO, CONFORME LEI 

COMPLEMENTAR Nº 103, DE 14 DE JULHO DE 2000, E 

NÃO NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA A INICIATIVA DE 

LEIS QUE TRATEM DA REMUNERAÇÃO DO PESSOAL 

DO SERVIÇO PÚBLICO; 4.IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DE LEI DIRIGIDA AOS EMPREGADOS 

CELETISTAS A SERVIDORES ESTATUTÁRIOS E 

TEMPORÁRIOS; 5. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL; 6. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 954/2023 (APROVADO EM 

26/06/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

CONSTITUCIONAL E ADMI NI S TRATIVO . 1. 

CONSULTA SOLICITANDO ORIENTAÇÃO JURÍDICA DE 

COMO PROCEDER DIANTE DE REQUISIÇÃO 

MINISTERIAL CONSUBSTANCIADA NO OFÍCIO Nº 

015/2023, DE 15 DE MAIO DE 2023, ORIUNDO DA 13ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA, NÚCLEO DAS 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO 

JÚRI-NUPROJURI, QUE REQUISITA O AFASTAMENTO DE 

POLICIAL CIVIL DO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, 

COM A ENTREGA DAS ARMAS DE FOGO, ATÉ O FINAL 

DA INSTRUÇÃO DE PROCESSO CRIMINAL EM QUE 

FIGURA COMO AUTOR DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO; 

2. A LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2004, ESTATUTO DA 

POLÍCIA CIVIL DO PIAUÍ, ESTABELECE AS ATRIBUIÇÕES 

DA CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL NO 

ARTIGO 74, ENTRE ELAS “DETERMINAR A 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, DE INQUÉRITO POLICIAL E OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS PARA APURAÇÃO DE 

IRREGULARIDADES” (INCISO IX) E “DETERMINAR O 

AFASTAMENTO CAUTELAR DO POLICIAL CIVIL A FIM 

DE EVITAR QUE VENHA A INFLUIR NA APURAÇÃO DE 

IRREGULARIDADE A ELE ATRIBUÍDA, BEM COMO 

SUSPENDER O PORTE DE ARMA E APREENDER CÉDULA 

FUNCIONAL, ARMAS E INSÍGNIAS” (INCISO X); 3. DA 

MESMA FORMA, O ARTIGO 168 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994 PERMITE O 

AFASTAMENTO CAUTELAR DO SERVIDOR, NO 

MOMENTO DA INSTAURAÇÃO OU NO CURSO DE 

PROCESSO DISCIPLINAR, PELO PRAZO DE ATÉ 60 

(SESSENTA) DIAS, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, 

OPORTUNIDADE EM QUE DEVEM SER APREENDIDAS 

CARTEIRAS FUNCIONAIS, INSÍGNIAS, DISTINTIVOS, 

ARMAS E QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS OU 

OBJETOS QUE POSSIBILITEM O SERVIDOR AFASTADO 

APRESENTAR-SE NA QUALIDADE DE SERVIDOR; 4. 

AINDA QUANTO AO TEMA EM APREÇO, EXISTE 

PREVISÃO NO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL DE 

MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO PÚBLICA QUANDO HOUVER JUSTO RECEIO 

DE SUA UTILIZAÇÃO PARA A PRÁTICA DE INFRAÇÕES 

PENAIS. REFERIDA MEDIDA PODERÁ SER DECRETADA 

PELO JUIZ, A REQUERIMENTO DAS PARTES, OU 

QUANDO AINDA EM CURSO INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

POR REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL OU 

REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO; 5. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE AFASTAMENTO DE 

POLICIAL CIVIL DO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES E 

DEMAIS CONSECTÁRIOS, ENQUANTO NÃO FOR 

ABERTO PROCESSO DISCIPLINAR CONTRA O SERVIDOR 

NEM FOR DECRETADA JUDICIALMENTE A MEDIDA 

CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

PÚBLICA; 6. É IMPORTANTE DESTACAR, FINALMENTE, 

QUE A LEI ORGÂNICA NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO AUTORIZA QUE O MP, SE ASSIM ENTENDER, 

REQUISITE “À AUTORIDADE COMPETENTE A 

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA OU PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO CABÍVEL” (LEI Nº 8.6251993, ARTIGO 

26, INCISO III). MESMA DISPOSIÇÃO FOI REPRODUZIDA 

NO ARTIGO 37, INCISO III, DA LEI COMPLEMENTAR 

ESTADUAL Nº 12/1993. 

 

PARECER PGE/CJ N° 969/2023 (APROVADO EM 

30/06/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSULTA JURÍDICA. SERVIDOR PÚBLICO FALECIDO. 

PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS NÃO 

RECEBIDAS EM VIDA. PAGAMENTO QUE DEVE 

OBSERVAR O ART. 1º DA LEI FEDERAL Nº 6.858/1980. 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ALVARÁ 

JUDICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE INVENTÁRIO OU 

ARROLAMENTO, SENDO INSERVÍVEL ALVARÁ JUDICIAL 

EXPEDIDO PARA FIM DIVERSO, QUAL SEJA A 

TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR JUNTO AO 

DETRANPI. 

 

 

3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
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outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
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SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 
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SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 

serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190618
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190805
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190805
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SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

VINCULAÇÃO DE REMUNERAÇÕES AOS SUBSÍDIOS 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - ADI 7.264/TO   

Teses fixadas: 

“É inconstitucional, por violação ao art. 37, X e XIII, 

e ao art. 39, § 1º, da CF, a vinculação de 

remunerações de carreiras pertencentes a entes 

federativos distintos ao subsídio de Ministros do 

Supremo Tribunal Federal.” 

“A previsão legal que fixe subsídio em percentual 

determinado de um cargo paradigma deve ser 

interpretada conforme à Constituição, 

considerando-se como base o valor vigente no 

momento de publicação da lei impugnada, vedados 

reajustes automáticos posteriores.” 

“Não ofende a Constituição o escalonamento de 

vencimentos entre cargos estruturados na mesma 

carreira pública ou entre conselheiros e auditores de 

Contas.”  

Resumo: 

É inconstitucional — tendo em vista a vedação 

expressa do art. 37, XIII, da CF/1988, a autonomia 

federativa (CF/1988, art. 39, § 1º) e a exigência de lei 

específica para reajustes — a vinculação ou 

equiparação entre agentes públicos de entes 

federativos distintos para obtenção de efeitos 

remuneratórios. 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
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Na espécie, as normas estaduais impugnadas fixaram 

vinculação dos subsídios de seus magistrados, 

membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas 

àqueles pagos aos ministros do STF, em desacordo com 

a jurisprudência desta Corte (1). 

Nesse contexto, não há justificativa para o ente regional 

delegar à lei federal, que estabelece a remuneração dos 

ministros do STF, a função de, por via oblíqua, 

determinar o valor dos subsídios dos desembargadores 

ou juízes de Direito (2). A fixação do valor dos subsídios 

deve ser feita por lei estadual, à luz da realidade local, 

observados os parâmetros constitucionais (CF/1988, art. 

93, V). 

Entretanto, é possível interpretar as normas 

impugnadas no sentido de que a referência a 90,25%, 

para fins de cálculo do subsídio, corresponde a um 

valor fixo resultante da incidência desse percentual 

sobre o valor do subsídio mensal dos ministros do STF 

vigente à época da publicação da lei (no caso, conforme 

estabelecido pela Lei federal 11.143/2005), vedando-se 

a extensão automática de reajustes posteriores 

concedidos no âmbito da União. 

Por outro lado, a mera sistematização da hierarquia 

salarial entre classes de uma mesma carreira, através do 

escalonamento vertical de seus subsídios, não configura 

vinculação ou equiparação (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou parcialmente procedente o pedido, para atribuir 

interpretação conforme a Constituição ao art. 1º, caput, 

da Lei 1.631/2005, ao art. 1º, caput, da Lei 1.632/2005, e 

ao art. 1º, caput, da Lei 1.634/2005, todas do Estado de 

Tocantins, para afastar qualquer interpretação que 

assegure aos agentes públicos contemplados reajuste 

automático sempre que aumentado o valor do subsídio 

do ministro do Supremo Tribunal Federal, valendo dizer 

que a menção a 90,25% deve ser tomada quanto ao 

valor vigente à data da edição da lei (R$ 21.500,00, 

conforme Lei federal 11.143/2005), de modo que 

reajustes posteriores demandarão lei específica, na 

forma do art. 37, X, da CF/1988.  

(1) Precedente citado: ADI 6.437 MC. 

(2) Precedentes citados: ADI 6.610; ADI 1.756 e ADI 

3.697. 

(3) Precedente citado: ADI 4.898.  

ADI 7.264/TO, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 19.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PRORROGAÇÃO E (RE)LICITAÇÃO DE CONTRATOS 

DE PARCERIA ENTRE MUNICÍPIO E A INICIATIVA 

PRIVADA - ADPF 971/SP, ADPF 987/SP E ADPF 992/SP   

Resumo: 

A adoção do rito de urgência em proposições 

legislativas é prerrogativa regimental atribuída à 

respectiva Casa Legislativa e consiste em matéria 

“interna corporis”, de modo que não cabe ao Poder 

Judiciário qualquer interferência, sob pena de 

violação ao princípio de separação dos Poderes 

(CF/1988, art. 2º). 

A jurisprudência desta Corte é consolidada no sentido 

de que o Poder Judiciário não pode apreciar o mérito 

da opção do Poder Legislativo pela tramitação 

abreviada de projeto de lei ou de outras proposições de 

sua competência (1). 

É constitucional lei municipal que, ao regulamentar 

apenas o seu interesse local, sem criar novas figuras 

ou institutos de licitação ou contratação, estabelece 

diretrizes gerais para a prorrogação e relicitação dos 

contratos de parceria entre o município e a iniciativa 

privada. 

Na espécie, a lei municipal impugnada regulou os 

serviços públicos de sua própria competência, definindo 

os institutos da prorrogação contratual, da prorrogação 

antecipada, e da relicitação, além das condições e 

formas para a prorrogação dos contratos de parceria, a 

definição dos conceitos e requisitos para a relicitação, e 

do objeto nos contratos de parceria. 

Dessa forma, a norma atuou dentro da 

discricionariedade que lhe é conferida (CF/1988, art. 30, 

I e II), sem avançar em temas de caráter geral 

relacionados à licitação e à contratação (2). Nesse 

contexto, disciplinou somente aspectos da gestão 

administrativa dos contratos de parceria, permitindo ao 

administrador, com base nas normas gerais federais 

relacionadas ao tema, decidir do melhor modo para 

atender ao interesse público. 

Ademais, houve plena observância aos requisitos 

necessários ao reconhecimento da higidez da 

prorrogação antecipada, a saber: (i) que o contrato 

vigente de concessão ou permissão que será 

prorrogado tenha sido previamente licitado; (ii) que o 

edital de licitação e o contrato original autorizem a 

prorrogação; (iii) que seja viabilizada à Administração 

Pública, na figura do Poder concedente, uma decisão 

discricionária e motivada; e (iv) que essa decisão seja 

sempre lastreada no critério da vantajosidade (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, em 

apreciação conjunta, por unanimidade, julgou 

improcedentes as ações para assentar a 

constitucionalidade da Lei 17.731/2022 do Município de 

São Paulo/SP.  

(1) Precedentes citados: ADI 6.968 e  MS 38.199 MC. 

(2) Precedente citado: RE 1.159.577 AgR. 

(3) Precedente citado: ADI 5.991.  

ADPF 971/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 26.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

ADPF 987/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 26.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

ADPF 992/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 26.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PROIBIÇÃO DE PULVERIZAÇÃO AÉREA DE 

AGROTÓXICOS NO ÂMBITO ESTADUAL - ADI 

6.137/CE   

Resumo: 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756056383
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759903456
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9694160
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767792312
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767792312
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751198608
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760833559
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759025926
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749317136
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755270659
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5696730
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5696730
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É constitucional — por representar norma mais 

protetiva à saúde e ao meio ambiente do que as 

diretrizes gerais da legislação federal, bem como 

estabelecer restrição razoável e proporcional às 

técnicas de aplicação de pesticidas — norma 

estadual que veda a pulverização aérea de 

agrotóxicos na agricultura local e sujeita o infrator 

ao pagamento de multa. 

A jurisprudência desta Corte (1) é firme no sentido de 

que a proteção do meio ambiente e a defesa da saúde 

são matérias de competência concorrente da União, 

dos estados e do Distrito Federal (CF/1988, arts. 23, II e 

VI; e 24, VI e XII). 

Nesse contexto, atuando conforme o sistema 

constitucional de repartição de competências, o 

legislador cearense proibiu a utilização da técnica de 

pulverização aérea em seu território sem contrariar a 

regulamentação da Lei 7.802/1989, a qual se limitou a 

traçar os parâmetros gerais sobre a matéria e 

estabelecer atividades de coordenação e ações 

integradas (2). 

Na espécie, estudos técnicos constataram os riscos 

envolvidos pela prática e apontaram peculiaridades 

locais que tornam proporcional a vedação estabelecida 

em favor do direito à saúde e dos princípios 

constitucionais da prevenção e da precaução (3). 

Ademais, a livre iniciativa não impede a regulamentação 

das atividades econômicas pelo Estado, notadamente 

quando ela se mostrar indispensável ao resguardo de 

outros valores constitucionais. Assim, o Tribunal tem 

privilegiado a proibição do retrocesso socioambiental, 

ao ponderar o direito à livre iniciativa com a defesa do 

meio ambiente e a proteção da saúde humana. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nesta 

extensão, a julgou improcedente para reconhecer a 

constitucionalidade do § 1º e do caput do art. 28-B da 

Lei 12.228/1993 do Estado do Ceará (4), incluídos pela 

Lei estadual 16.820/2019.  

(1) Precedentes citados: ADI 1.278; ADI 2.730; ADI 

3.470; ADPF 672 MC-Ref; RE 761.056 AgR e RE 286.789. 

(2) Lei 7.802/1989: “Art. 10. Compete aos Estados e ao 

Distrito Federal, nos termos dos arts. 23 e 24 da 

Constituição Federal, legislar sobre o uso, a produção, o 

consumo, o comércio e o armazenamento dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como 

fiscalizar o uso, o consumo, o comércio, o 

armazenamento e o transporte interno.” 

(3) Precedentes citados: RE 835.558 (Tema 648 

RG); ADPF 101 e ADPF 656 MC. 

(4)  Lei 12.228/1993 do Estado do Ceará: “Art. 28-B. É 

vedada a pulverização aérea de agrotóxicos na 

agricultura no Estado do Ceará. § 1º A infração ao art. 

1º sujeita o infrator ao pagamento de multa de 15 mil 

(quinze mil) UFIRCEs.” 

ADI 6.137/CE, relatora Ministra Cármen Lúcia, 

julgamento virtual finalizado em 26.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

CONAMA: REGRAS SOBRE COMPOSIÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E PROCESSO DECISÓRIO - ADPF 

623/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por configurar retrocesso 

institucional e socioambiental, dada sua 

incompatibilidade com o modelo da democracia 

constitucional e violação a preceitos fundamentais 

— o Decreto 9.806/2019 que, sob a justificativa da 

liberdade de conformação decisória administrativa, 

foi editado para dispor sobre regras de composição 

e funcionamento do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama), e promoveu alterações quanto 

à representação de seus membros e ao seu processo 

decisório. 

A norma impugnada é procedimentalmente assimétrica 

no que diz respeito à alocação do poder de voto no 

processo decisório do Conama. Ela representa 

obstáculo para as reais oportunidades de participação 

social na arena decisória ambiental, na medida em que 

potencializa o poder em um setor em desfavor da 

fragmentação política do setor da sociedade civil e dos 

entes federados, de modo a impossibilitar qualquer 

resistência e absorção dos interesses dessas 

pluralidades. 

Ademais, a fixação do sorteio, fundado na 

aleatoriedade, como método de designação dos 

representantes das sociedades civis, dos entes 

subnacionais e das entidades empresariais na 

composição do Conama — em substituição ao fundado 

na liberdade de escolha, mediante eleição e baseado na 

liberdade de autodeterminação dos interessados — 

enseja desobediência aos direitos fundamentais de 

participação e ao projeto constitucional de uma 

democracia direta. 

Nesse contexto, o espaço decisório do Poder Executivo 

não permite intervenção ou regulação desproporcional. 

Assim, a supressão de marcos regulatórios 

democráticos e procedimentais mínimos — que não se 

confunde com a sua reformulação — configura quadro 

normativo de aparente retrocesso institucional no 

campo da proteção e defesa dos direitos ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado (CF/1988, art. 

225, caput) e da participação democrática 

(CF/1988, arts. 1º, caput e I; e 14) (1). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, converteu a apreciação da 

medida cautelar em análise do mérito e julgou 

procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade 

do Decreto 9.806/2019 (2).  

(1) Precedentes citados: ADPF 747 MC-Ref; ADPF 748 

MC-Ref e ADPF 749 MC-Ref. 

(2) Decreto 9.806/2019 do Presidente da República: 

“Art. 1º O Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 5º ............... III 

– o Presidente do Ibama; IV – um representante dos 

seguintes Ministérios, indicados pelos titulares das 

respectivas Pastas: a) Casa Civil da Presidência da 

República; b) Ministério da Economia; c) Ministério da 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=461966
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=611721
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749020501
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749020501
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754239592
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752291921
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=260032
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13307968
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4630090&numeroProcesso=835558&classeProcesso=RE&numeroTema=648
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4630090&numeroProcesso=835558&classeProcesso=RE&numeroTema=648
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=629955
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753655549
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5696730
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5696730
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5696730
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774620
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774620
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754620135
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754620137
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754620137
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Infraestrutura; d) Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; e) Ministério de Minas e Energia; f) 

Ministério do Desenvolvimento Regional; e g) Secretaria 

de Governo da Presidência da República; V – um 

representante de cada região geográfica do País 

indicado pelo governo estadual; VI – dois 

representantes de Governos municipais, dentre as 

capitais dos Estados; VII – quatro representantes de 

entidades ambientalistas de âmbito nacional inscritas, 

há, no mínimo, um ano, no Cadastro Nacional de 

Entidades Ambientalistas – Cnea, mediante carta 

registrada ou protocolizada junto ao Conama; e VIII – 

dois representantes indicados pelas seguintes entidades 

empresariais: a) Confederação Nacional da Indústria; b) 

Confederação Nacional do Comércio; c) Confederação 

Nacional de Serviços; d) Confederação Nacional da 

Agricultura; e e) Confederação Nacional do Transporte. 

§ 2º Os representantes a que se referem os incisos IV a 

VIII do caput e os seus respectivos suplentes, assim 

como o suplente do Presidente do Ibama serão 

designados em ato do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente. § 8º Os representantes a que se referem os 

incisos V, VI e VIII do caput terão mandato de um ano e 

serão escolhidos de forma sequencial conforme lista 

estabelecida por sorteio. § 9º Cada entidade ou órgão 

integrante do Plenário do Conama deverá indicar, além 

do membro titular, um membro suplente para 

representá-lo em suas ausências e seus impedimentos. 

§ 10. Os representantes a que se refere o inciso VII 

do caput terão mandato de um ano e serão escolhidos 

por sorteio anual, vedada a participação das entidades 

ambientalistas detentoras de mandato. § 11. O Distrito 

Federal será incluído no sorteio do representante dos 

Governos estaduais da região Centro-Oeste.’ ‘Art. 6º 

............... § 3º O Presidente do Conama será substituído, 

em suas ausências e seus impedimentos, pelo 

Secretário-Executivo do Conama. ............... § 5º Os 

representantes de que trata o inciso VII do caput do 

art. 5º poderão ter as despesas de deslocamento e 

estada pagas à conta de recursos orçamentários do 

Ministério do Meio Ambiente.’ ‘Art. 6º-C O Conama 

poderá realizar reuniões regionais, de caráter não 

deliberativo, com a participação de representantes dos 

Estados, do Distrito Federal e das capitais dos Estados 

das respectivas regiões.’ Art. 2º No prazo de trinta dias, 

contado da data de entrada em vigor deste Decreto, 

edital do Ministério do Meio Ambiente convocará 

representantes dos Estados, do Distrito Federal, das 

capitais dos Estados e das entidades ambientalistas e 

empresariais a que se referem os incisos VII e VIII 

do caput do art. 5º para comparecer à reunião 

extraordinária, na qual serão realizados os sorteios de 

que tratam os § 8º e § 10 do art. 5º. Parágrafo único. O 

edital a que se refere o caput detalhará as regras de 

realização dos sorteios. Art. 3º Ficam revogados os 

seguintes dispositivos do Decreto 99.274, de 1990: I – o 

inciso II do art. 4º; II – os incisos IX e X do caput e os § 

1º e § 3º a § 7º do art. 5º; III – o § 1º do art. 6º; IV – o 

art. 6º-A; V – o art. 6º-B; VI – o inciso III do caput do art. 

7º; VII – o § 2º do art. 8º; e VIII – o art. 43. Art. 4º Este 

Decreto entra em vigor na data de sua publicação.”  

ADPF 623/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento 

virtual finalizado em 19.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JUDICATURA DE 

CONTAS POR TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL: 

OBSERVÂNCIA DA ESTRUTURA SISTÊMICA 

CONSTITUCIONAL DA ATIVIDADE DE 

CONTROLE - ADI 5.530/MS  

Tese fixada: 

“São inconstitucionais normas que atribuem a 

emissão de pareceres opinativos aos auditores de 

Tribunal de Contas estadual, por incompatibilidade 

com a função de judicatura de contas estabelecida 

pelos arts. 73, § 4º, e 75, caput, da Constituição.”  

Resumo: 

Os entes federados possuem autonomia para fixar, 

em lei, as atribuições para o cargo de auditor 

(ministros ou conselheiros substitutos) do 

respectivo Tribunal de Contas, e podem, inclusive, 

inovar em relação às fixadas na Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas da União (Lei 8.443/1992). 

Contudo, elas devem sempre obedecer ao perfil 

judicante do cargo expressamente instituído pela 

Constituição Federal de 1988 (arts. 73, § 4º; e 75), 

indispensável para que as atividades 

desempenhadas pelas Cortes de Contas sejam 

exercidas com qualidade, autonomia e isenção. 

A Constituição Federal de 1988 dispõe que o auditor, 

cujo cargo deve ser replicado nos Tribunais de Contas 

dos estados, Distrito Federal e municípios (1), exerce 

“atribuições da judicatura” mesmo quando não estiver 

em substituição de ministro ou conselheiro, sendo-lhes 

asseguradas as garantias e impedimentos próprios de 

juiz (art. 73, § 3º). 

Nesse contexto, os auditores não se confundem com 

profissionais responsáveis pelas auditorias e 

fiscalizações, ou com servidores que auxiliam na 

atividade de controle externo, uma vez que prestaram 

concurso público específico para realizar o julgamento 

das contas públicas, relatar e instruir processos, propor 

decisões e, por vezes, ter assento no colegiado (2). 

Desse modo, a emissão de pareceres ou quaisquer atos 

opinativos contradiz as atribuições e garantias 

judicantes previstas para o cargo, eis que configuram 

tarefas desprovidas de caráter decisório. 

Ademais, a previsão na lei estadual impugnada atinente 

aos vencimentos e vantagens do cargo, com vistas a 

garantir padrão compatível com o exercício da 

judicatura, situa-se no âmbito de sua autonomia 

federativa, conforme jurisprudência desta Corte, que 

entende possível a vinculação remuneratória entre 

auditores e conselheiros de Tribunais de Contas 

estaduais (3). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 

para: (i) declarar a inconstitucionalidade do art. 14, I, II, 

III, IV; e da expressão “dos Auditores”, contida no art. 
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53, II, ambos da Lei Complementar 160/2012 do Estado 

do Mato Grosso do Sul (4); (ii) atribuir interpretação 

conforme a Constituição à expressão “estabelecidas em 

lei”, contida no art. 80, § 5º, da Constituição do Estado 

do Mato Grosso do Sul (5), a fim de explicitar que as 

atribuições do cargo de auditor, fixadas em lei, devem 

guardar pertinência com a função de judicatura de 

contas; e (iii) declarar a inconstitucionalidade, por 

arrastamento, da redação originária do art. 14 da Lei 

Complementar 160/2012 e do art. 19, I e II, da Lei 

Complementar 48/1990, ambas do Estado do Mato 

Grosso do Sul, a fim de evitar efeito repristinatório.  

(1) Precedente citado: ADI 1.994. 

(2) Precedente citado: ADI 6.945. 

(3) Precedentes citados: ADI 6.945; ADI 6.939; ADI 

6.962; ADI 6.951; ADI 6.953 e ADI 6.941. 

(4) Lei Complementar 160/2012 do Estado do Mato 

Grosso do Sul: “Art. 14. Ao Auditor compete: I - analisar 

e emitir parecer nos processos relativos às prestações 

de contas de Governo e de gestão e às tomadas de 

contas; (Redação dada pela Lei Complementar nº 194, 

de 16 de setembro de 2014) II - emitir parecer nos 

recursos relativos às matérias compreendidas nas 

disposições do inciso I; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 194, de 16 de setembro de 2014) III - 

emitir parecer nos demais processos de competência 

do Tribunal, quando solicitado por Conselheiro; 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 194, de 16 de 

setembro de 2014) (...) Art. 53. Os processos devem ser 

instruídos, conforme as respectivas competências: (...) II 

- pelos pareceres dos Auditores e dos Procuradores do 

Ministério Público de Contas;” 

(5) Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul: “Art. 

80. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 

Conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de 

pessoal e jurisdição em todo o território estadual, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no 

art. 114. (...) § 5º Os Auditores, quando em substituição 

a Conselheiros, terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 

dos titulares e quando, no exercício das demais 

atribuições estabelecidas em lei, as dos magistrados de 

nível imediatamente inferior ao do adotado para os 

Conselheiros.”  

ADI 5.530/MS, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 19.5.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE 

INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL: PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA RORAIMENSE - ADI 6.091/RR   

Resumo: 

Embora possível a apresentação de emendas 

parlamentares a projetos de iniciativa privativa do 

chefe do Poder Executivo, são inconstitucionais os 

atos normativos resultantes de alterações que 

promovem aumento de despesa (CF/1988, art. 63, I), 

bem como que não guardem estrita pertinência com 

o objeto da proposta original, ainda que digam 

respeito à mesma matéria. 

No caso analisado, trata-se de projeto de lei que versa 

sobre regime jurídico e remuneração dos servidores 

públicos estaduais na área da saúde, enviado à 

Assembleia Legislativa pelo chefe do Poder Executivo 

local, no exercício de sua iniciativa privativa. Todavia, as 

emendas parlamentares instituíram gratificações e 

aumentos remuneratórios, estabeleceram obrigação 

para realizar concursos públicos, definiram percentuais 

de cargos comissionados e fixaram novos critérios para 

incrementos remuneratórios, com inegável aumento de 

despesa e em patente desarmonia com o objeto do 

projeto inicial (1) (2). 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre diretrizes e 

bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) 

— norma estadual que dispõe sobre o 

reconhecimento e a validação de títulos acadêmicos 

obtidos no exterior. 

Consoante jurisprudência desta Corte, as questões 

afetas à internalização de títulos acadêmicos expedidos 

por instituições de ensino superior estrangeiras devem 

ser regulamentadas por normas de caráter nacional, 

pois representam interesse geral, demandando 

tratamento uniforme (3). 

A lei estadual impugnada previu o aproveitamento de 

títulos e diplomas de cursos de pós-graduação lato 

sensu e stricto sensu obtidos em instituições sediadas 

em países membros do Mercosul, e permitiu a sua 

equiparação com os cursos oferecidos por instituições 

de ensino superior sediadas no Brasil com o 

consequente pagamento de gratificação a partir da 

data do requerimento. Assim, tratou do tema de modo 

diverso do previsto na legislação federal (Lei 

9.394/1996, arts. 44 e 48). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa 

extensão, a julgou procedente para declarar a 

inconstitucionalidade formal dos artigos 3º; 8º; 16 

(inclusão do § 4º ao art. 41 da Lei 892/2013); 17 

(inclusão do § 5º do art. 41-A da Lei 892/2013); 23; 27; 

30; 36 (inclusão do § 2º ao art. 112 da Lei 892/2013); e 

37, todos da Lei 1.030/2016 do Estado de Roraima, 

atribuindo à decisão efeitos ex nunc a contar da data 

da publicação da ata do julgamento.  

(1) CF/1988: “Art. 61. A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que: (...) II - disponham 

sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; (...) c) servidores públicos 
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da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria; (...) Art. 63. Não 

será admitido aumento da despesa prevista: I - nos 

projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 

4º;” 

(2) Precedentes citados: ADI 3.655; ADI 4.884; ADI 

4.827, ADI 4.759;  ADI 3.915; ADI 1.333; ADI 3.288 e ADI 

2.350. 

(3) Precedentes citados: ADI 5.537; ADI 5.168 e ADI 

2.501.  

ADI 6.091/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 26.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA ALÇADA AO NÍVEL CONSTITUCIONAL, 

DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE NOMEAÇÃO DO 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO E CONCESSÃO 

DE FORO PRIVILEGIADO AOS PROCURADORES 

ESTADUAIS - ADI 2.820/ES  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar os princípios da 

simetria e da independência e harmonia entre os 

Poderes (CF/1988, art. 2º) — norma estadual que 

cria uma Procuradoria-Geral da Assembleia 

Legislativa e equipara a remuneração dos seus 

membros à dos da Procuradoria-Geral do estado. 

A criação do referido órgão jurídico vinculado ao Poder 

Legislativo representa opção política de 

auto-organização, contudo, a sua inconstitucionalidade 

decorre do status institucional, das prerrogativas e das 

atribuições a ele reservadas, inclusive porque prevê 

equiparação remuneratória com a Procuradoria-Geral 

do estado, à qual compete exclusivamente a 

representação judicial e extrajudicial dos interesses do 

ente federado. 

Nesse contexto, a representação judicial e extrajudicial 

da Assembleia Legislativa, a cargo de sua 

Procuradoria-Geral, limita-se aos feitos nos quais o 

Poder Legislativo local, em nome próprio, atua na 

defesa de sua autonomia e independência frente aos 

demais Poderes. Nesses casos, é possível que a defesa 

se faça por meio de um setor pertencente à sua 

estrutura administrativa, também responsável pela 

consultoria e assessoramento jurídico de seus demais 

órgãos (1). 

Ademais, os reajustes remuneratórios de servidores 

públicos devem ocorrer a partir de leis específicas, cuja 

iniciativa é privativa do Presidente da República, no 

âmbito federal, e do governador, no estadual (CF/1988, 

art. 61, § 1º, II, a). 

É constitucional a inserção, por emenda 

constitucional estadual, de norma que determine a 

nomeação do Procurador-Geral do estado dentre os 

integrantes ativos de sua carreira. 

Norma com esse teor não diz respeito a matérias cuja 

iniciativa de lei é reservada ao chefe do Poder Executivo 

(CF/1988, art. 61, § 1º, II), na medida em que dispõe 

sobre a definição de critérios de nomeação do 

Procurador-Geral do estado e não trata do provimento 

de servidores públicos (2). 

É inconstitucional — por violar o princípio da 

simetria — norma estadual ou distrital que cria foro 

por prerrogativa de função aos integrantes das 

carreiras de procurador da unidade federativa. 

Os estados e o Distrito Federal, dada a compreensão 

restritiva do foro por prerrogativa de função, somente 

podem conferi-lo a autoridades cujos similares na 

esfera federal também o detenham (3). 

Assim, como a Constituição Federal de 1988 não 

vislumbrou na advocacia pública, a cargo da 

Advocacia-Geral da União, atribuições que justifiquem 

essa prerrogativa, não devem os estados-membros 

identificar na advocacia pública, a cargo das respectivas 

Procuradorias-Gerais, atribuições a ampará-la. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário julgou 

parcialmente procedente a ação (4) para: (i) por 

unanimidade, declarar a inconstitucionalidade dos §§ 4º 

e 7º do art. 122 da Constituição do Estado do Espírito 

Santo, acrescidos pela EC estadual 35/2001, na redação 

dada pela EC estadual 108/2017; (ii) por maioria, 

reconhecer a constitucionalidade do § 6º do art. 122 da 

Constituição do Espírito Santo, alterada pela EC 

estadual 108/2017; (iii) por unanimidade, declarar a 

constitucionalidade do § 5º do art. 122 da Constituição 

do Estado do Espírito Santo, introduzido pela EC 

estadual 35/2001, conferindo-lhe interpretação 

conforme a Constituição Federal de 1988 de maneira a 

assentar que a representação judicial e extrajudicial da 

Assembleia Legislativa, a cargo de sua 

Procuradoria-Geral, encontra limite naqueles feitos em 

que o Legislativo, em nome próprio, esgrima na defesa 

de sua autonomia e independência frente aos demais 

Poderes; e (iv) por unanimidade, modular os efeitos da 

decisão a fim de: (a) assentar que a remuneração dos 

procuradores estaduais e dos procuradores legislativos 

é aquela fixada em lei no mesmo patamar; ou, se a lei 

fixar a remuneração para apenas uma das carreiras, que 

a remuneração da outra é igual até lei posterior regular 

o quadro de modo diverso, vedado qualquer tipo de 

reajuste automático da remuneração de uma delas 

quando for modificada a da outra; e (b) conferir 

eficácia ex nunc à declaração de inconstitucionalidade 

do § 7º do art. 122 da Constituição do Estado do 

Espírito Santo, de modo a preservar a validade de 

processos judiciais, bem como das decisões neles 

lançadas, que tenham tramitado à luz do foro 

privilegiado previsto no § 7º do art. 122, ora declarado 

inconstitucional.  

(1) Precedente citado: ADI 1.557. 

(2) Precedentes citados: ADI 2.581; ADI 2.682 e ADI 

4.898. 

(3) Precedentes citados: ADI 6.515 e ADI 6.512. 

(4) Constituição do Estado do Espírito Santo: “Art. 122. 

A Procuradoria-Geral é o órgão que representa o 

Estado, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, 

ainda, nos termos da lei complementar, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder 
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Executivo Estadual. § 1º A Procuradoria-Geral tem por 

chefe o Procurador-Geral do Estado, de livre nomeação 

pelo Governador dentre advogados maiores de trinta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada. § 2º O ingresso nas classes iniciais da carreira de 

Procurador far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos. § 3º Lei complementar disporá sobre a 

organização e o funcionamento da Procuradoria-Geral. 

§ 4º Os integrantes da Procuradoria-Geral do Estado e 

da Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa são 

remunerados por iguais subsídios. § 5º Compete à 

Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa a 

representação judicial e extrajudicial do Poder 

Legislativo nos atos praticados pelos seus 

representantes ou por sua administração interna. § 6º A 

Procuradoria-Geral do Estado tem por chefe o 

Procurador-Geral, nomeado dentre os integrantes de 

sua carreira. (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 22 de maio de 2017) § 7º Os membros 

integrantes da Procuradoria-Geral do Estado e da 

Procuradoria-Geral da Assembleia Legislativa serão 

julgados e processados perante o Tribunal de Justiça.”  

ADI 2.820/ES, relator Ministro Nunes Marques, 

julgamento virtual finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA ESTADUAL E 

IMPOSSIBILIDADE DE PROVIMENTO DERIVADO DE 

CARGO PÚBLICO - ADI 5.510/PR   

Tese fixada: 

“A equiparação de carreira de nível médio a outra 

de nível superior constitui forma de provimento 

derivado vedada pelo art. 37, II, da CF/88.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por força da regra do concurso 

público (CF/1988, art. 37, II) — lei estadual que, ao 

reestruturar determinada carreira, permite a 

transposição de servidores para cargos 

com atribuições e requisitos de ingresso distintos 

daqueles exigidos na ocasião do provimento 

originário. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 

necessidade de observância da prévia aprovação em 

certame, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista na lei, 

ressalvadas apenas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração (1) (2). 

Na espécie, as leis estaduais impugnadas reuniram as 

carreiras de Agentes Fiscais 1, 2 e 3 da Coordenação da 

Receita Federal do Estado do Paraná, que possuíam 

funções e atribuições distintas, em uma carreira única, 

denominada Auditores Fiscais. Ocorre que os ocupantes 

do antigo cargo de Agente Fiscal 3 (AF-3), para o qual 

era exigido nível médio de escolaridade, passaram a 

integrar a nova carreira, cujo ingresso pressupõe 

escolaridade de nível superior. Assim, foram incluídos, 

na mesma carreira, cargos com exigências para ingresso 

distintos. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

maioria, julgou parcialmente procedente a ação para 

dar interpretação conforme ao art. 156, I, II e III, da Lei 

Complementar 92/2002 (3), e ao art. 150, I, II e III, da Lei 

Complementar 131/2010 (4), ambas do Estado do 

Paraná, de modo a afastar qualquer aplicação que 

possibilite a investidura de outrora ocupantes do cargo 

de Agente Fiscal 3 (AF-3) em cargo de Auditor Fiscal. 

Por unanimidade, modulou os efeitos temporais (5) 

para (i) que a decisão produza efeitos a partir de 2 

(dois) anos contados da publicação da ata deste 

julgamento; (ii) preservar os atos praticados pelos 

servidores investidos irregularmente no cargo de 

Auditor Fiscal, inclusive nesse período de 2 (dois) 

anos; (iii) congelar, na data da publicação da ata deste 

julgamento, o valor nominal das remunerações dos 

servidores afetados pela decisão, até que a diferença 

recebida com base na lei ora declarada inconstitucional 

seja absorvida por aumentos futuros; e (iv) preservar as 

situações até aqui consolidadas exclusivamente para 

fins de aposentadoria, ou seja, os aposentados e os 

indivíduos que implementaram os requisitos para a 

aposentadoria até a data da publicação da ata deste 

julgamento. Na sequência, o Tribunal, por maioria, 

também modulou os efeitos da decisão para preservar 

as promoções concedidas na vigência das Leis 

Complementares paranaenses 92/2002 e 131/2010, 

como também para preservar o quadro funcional dos 

Agentes Fiscais 3 que tiveram seus cargos 

transformados em Auditores Fiscais e os atos por eles 

executados.  

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) II - a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998).” 

(2) Precedentes citados: Súmula Vinculante 43; ADI 

1.350 e ADI 3.190. 

(3) Lei Complementar 92/2002 do Estado do Paraná: 

“Art. 156. A transposição das séries de classes vigentes 

até então para as classes de que trata o art. 7º; desta lei, 

dar-se-á da seguinte forma: I – os Agentes Fiscais 3-A 

serão enquadrados na classe de Auditor Fiscal ‘C’ – 

AF-C; II – os Agentes Fiscais 3-B serão enquadrados na 

classe de Auditor Fiscal ‘D’ – AF-D; III – os Agentes 

Fiscais 3-C serão enquadrados na classe de Auditor 

Fiscal ‘E’ –AF-E; (...).” 

(4) Lei Complementar 131/2010 do Estado do Paraná: 

“Art. 150. Observado o disposto no art. 7º, os cargos de 

Agentes Fiscais passam a ser denominados Auditores 

Fiscais, de acordo com a seguinte correlação: I – Agente 
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Fiscal 3-A-I, A-II, A-III, e A-IV para Auditor Fiscal ‘A’– 

AF-A; II – Agente Fiscal 3-B-I, B-II, B-III e B-IV para 

Auditor Fiscal ‘B’ – AF-B; e III – Agente Fiscal 3-C-I, C-II, 

C-III e C; (...).” 

(5) Precedentes citados: ADI 3.199 ED; ADI 3.415 

ED-segundos e ADI 6.355. 

ADI 5.510/PR, relator Ministro Roberto Barroso, redator 

do acórdão Ministro Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

IMPOSIÇÃO DE OBRIGATORIEDADE PARA AS 

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES EM ÂMBITO ESTADUAL - ADI 

7.321/AL  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência da 

União privativa para legislar sobre telecomunicações 

(CF/1988, art. 22, IV) e exclusiva para explorar esses 

serviços (CF/1988, art. 21, XI) — norma estadual que 

institui a obrigatoriedade de licenciamento 

ambiental para a instalação de Rede de Transmissão 

de Sistemas de Telefonia e de Estações Rádio Base 

(ERBs) e Equipamentos de Telefonia sem Fio em seu 

território local. 

Ainda que sob a justificativa de proteger, defender e 

conservar o meio ambiente local e seus recursos 

naturais, a lei estadual impugnada, ao criar uma 

obrigação às empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações e estipular critérios para a instalação 

de infraestruturas a ele relacionadas, invadiu a 

competência da União para dispor sobre a matéria e 

interferiu diretamente na relação contratual formalizada 

entre o Poder concedente e as concessionárias (1) 

(2).                

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade dos itens 10.5 e 10.6 do Anexo I, 

objeto do art. 4º, § 1º, da Lei 6.787/2006 do Estado de 

Alagoas (3), e, por arrastamento, dos itens 10.5 e 10.6 

do Anexo VI do mesmo diploma legal.  

(1) CF/1988: “Art. 21. Compete à União: (...) XI - explorar, 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 

da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais. (...) Art. 22. Compete privativamente à 

União legislar sobre: (...) IV - águas, energia, informática, 

telecomunicações e radiodifusão.” 

(2) Precedentes citados: ADPF 732; ADI 5.575; ADI 

5.569 e ADI 3.110. 

(3) Lei 6.787/2006 do Estado de Alagoas: “Art. 4º A 

localização, construção, instalação, ampliação, 

modificação, reforma, recuperação, operação de 

estabelecimentos, obras e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais, ou consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os 

empreendimentos e pesquisas científicas capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento do IMA/AL, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. § 1º 

Estão sujeitos ao procedimento de licenciamento 

ambiental, seja para a concessão da licença ou da 

autorização, os empreendimentos e as atividades 

relacionados no Anexo I e II integrantes desta Lei. 

(Redação dada pela Lei n° 7.625, de 22.05.2014). (...) 

ANEXO I EMPREENDIMENTOS SUJEITOS A 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL (...) Obras Diversas 10.5 - 

Rede de Transmissão de Sistemas de Telefonia 10.6 - 

Estações Rádio Base (ERB's) e Equipamentos de 

Telefonia sem Fio.”  

ADI 7.321/AL, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

LEIS COMPLEMENTARES 192/2022 E 194/2022: STF 

E AUTOCOMPOSIÇÃO FEDERATIVA REFERENTE À 

FIXAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO ICMS INCIDENTES 

SOBRE COMBUSTÍVEIS - ADPF 984/DF E ADI 7.191 2º 

JULG/DF  

Resumo: 

O papel do STF no contexto da autocomposição, 

consideradas as variáveis 

político-fiscal-orçamentárias, é o de reconstruir 

pontes para devolver à arena político-legislativa 

solução final mais adequada para a tutela dos 

interesses envolvidos após a conclusão da 

mediação/conciliação. 

A questão constitucional examinada nas ações 

relaciona-se com temas centrais do federalismo, como 

a autonomia financeira e a partilha dos recursos 

tributários. Nesse contexto, os atores do pacto 

federativo — União, todos os estados e o Distrito 

Federal —, na linha do federalismo cooperativo (1), 

buscaram solucionar os impasses advindos das Leis 

Complementares (LC) 192/2022 e 194/2022 e seus 

desdobramentos, cujas negociações foram 

anteriormente infrutíferas. 

No acordo, com reflexos sobre outras demandas 

pendentes nesta Corte, chegou-se a uma solução 

quanto à compensação devida pela União aos estados 

federados e ao Distrito Federal em decorrência da 

redução do ICMS determinada pela LC 194/2022, com 

explicitações e condicionantes. Em atitude de boa-fé, os 

entes estaduais e distrital celebraram convênio para 

adoção do ICMS uniforme e monofásico para todos os 

combustíveis, inclusive a gasolina. 

Assim, o acerto político-jurídico realizado no bojo das 

duas ações possuirá eficácia erga omnes e efeito 

vinculante nos exatos termos propostos e o 

cumprimento da autocomposição será objeto de 

acompanhamento por este Tribunal. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por maioria, em apreciação conjunta, 

homologou o acordo firmado entre a União e todos os 

entes estaduais e distrital para encaminhá-lo ao 

Congresso Nacional, a fim de que sejam tomadas as 

providências cabíveis ao aperfeiçoamento da LC 

192/2022 e da LC 194/2022, devendo a União 
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apresentar o correspondente Projeto de Lei 

Complementar (PLP) e o Tribunal de Contas da União 

ser comunicado do resultado deste julgamento.  

(1) Precedente citado: ADO 25 QO.  

ADPF 984/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

ADI 7.191 2º JULG/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PROIBIÇÃO DA DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS 

FUNCIONAIS POR ADVOGADOS PÚBLICOS 

FEDERAIS - ADI 4.652/DF  

Tese fixada: 

“Considerando-se a natureza do cargo, é 

constitucional a necessidade de ordem ou 

autorização expressa do Advogado-Geral da União 

para manifestação do advogado público sobre 

assunto pertinente às suas funções, ressalvadas a 

liberdade de cátedra e a comunicação às 

autoridades competentes acerca de ilegalidades 

constatadas.”   

Resumo: 

É constitucional a vinculação da manifestação 

funcional de advogado público federal à ordem do 

Advogado-Geral da União ou à sua prévia 

autorização expressa. Contudo, como essa limitação 

não pode ser prevista de maneira ampla e irrestrita, 

a fim de evitar arbitrariedades, ficam dela 

excepcionados a liberdade acadêmica e o dever 

funcional de representar sobre eventuais 

ilegalidades verificadas no exercício do cargo. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 

possibilidade excepcional de restrição da liberdade de 

expressão (CF/1988, art. 5º, IV) — pressuposto 

indispensável ao funcionamento da democracia e que 

se legitima como expressão da dignidade da humana 

— em favor de direitos igualmente relevantes, desde 

que ela seja razoável e proporcional (1). 

Na espécie, as normas impugnadas têm como 

destinatários os agentes públicos, de modo que não 

cria qualquer espécie de censura direcionada à 

imprensa, inexistindo violação à liberdade dos meios de 

comunicação ou à atividade jornalística. 

Ademais, elas possuem como objetivos primordiais o 

resguardo do sigilo necessário ao desempenho da 

advocacia e, consequentemente, a salvaguarda dos 

interesses públicos envolvidos na atuação da 

Advocacia-Geral da União, tais como informações que 

possam impactar de forma negativa o seu 

funcionamento (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou parcialmente procedente a ação apenas para 

conferir interpretação conforme a Constituição aos arts. 

28, III, da Lei Complementar 73/1993 (3) e 38, § 1º, III, 

da Medida Provisória 2.229-43/2001 (4), de modo a 

afastar do seu âmbito de incidência a possibilidade de 

manifestação pelo advogado público na seara 

acadêmica (liberdade de cátedra) ou para representar 

sobre ilegalidades de que tenha conhecimento (dever 

funcional do servidor).  

(1) Precedente citado: ADPF 496. 

(2) Precedente citado: ARE 652.777 RG (Tema 483 RG). 

(3) Lei Complementar 73/1993: “Art. 28. Além das 

proibições decorrentes do exercício de cargo público, 

aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União é 

vedado: (...) III - manifestar-se, por qualquer meio de 

divulgação, sobre assunto pertinente às suas funções, 

salvo ordem, ou autorização expressa do 

Advogado-Geral da União.” 

(4) Medida Provisória 2.229-43/01: “Art. 38. Os 

integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os 

direitos e deveres que lhes prevê a Lei no 8.112, de 

1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos 

estabelecidos nesta Medida Provisória. § 1º Ao 

Procurador Federal é proibido: (...) III - manifestar-se, 

por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo 

às suas atribuições, salvo ordem, ou autorização 

expressa, do Advogado-Geral da União.”  

ADI 4.652/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 12.6.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

QUADRO DE PESSOAL DO ITERAIMA: LEI QUE CRIA 

OU AUMENTA DESPESAS E NECESSIDADE DE 

ESTIMATIVA DE IMPACTO 

FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO - ADI 6.090/RR   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar o art. 113 do ADCT 

— lei estadual que concede vantagens e aumento de 

vencimentos a seus servidores públicos sem prévia 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro. 

Com o advento da EC 95/2016, que incluiu o art. 113 ao 

ADCT (1), tornou-se necessária a qualquer proposição 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita a respectiva estimativa de impacto 

financeiro e orçamentário. Embora direcionado à União, 

esse regime abarca todos os entes federativos (2). 

Na espécie, os dispositivos da lei estadual impugnada 

versam sobre adicionais de qualificação, de penosidade, 

de insalubridade e de atividade em comissão, além de 

fixar o vencimento básico dos cargos efetivos que 

integram o quadro de pessoal do Instituto de Terras e 

Colonização de Roraima (ITEIRAMA). 

Ademais, a jurisprudência deste Tribunal é firme no 

sentido de que a legislação, inclusive a estadual, para 

ser válida, deve se conformar ao equilíbrio financeiro e 

econômico estadual, aferível ainda no processo 

legislativo que proporcione o levantamento do impacto 

do orçamento necessário para abranger as despesas 

por ela criadas (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa 

extensão, a julgou procedente para declarar a 

inconstitucionalidade formal dos artigos 26, 27, 28, 29, 
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30, 31 e 33, todos da Lei 1.257/2018 do Estado de 

Roraima (4), com efeitos ex nunc a contar da data da 

publicação da ata do julgamento.  

(1) ADCT: “Art. 113. A proposição legislativa que crie ou 

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro.” 

(2) Precedente citado: ADI 5.816. 

(3) Precedentes citados: ADI 6.102, ADI 6.118, ADI 

6.080 e ADI 6.074. 

(4) Lei 1.257/2018 do Estado de Roraima: “Art. 26. Fica 

instituído o Adicional de Qualificação - AQ destinado 

aos servidores estáveis desta Lei, em razão dos 

conhecimentos adicionais adquiridos comprovados por 

meio de títulos, diplomas ou certificados de cursos de 

graduação ou pós-graduação, em sentido amplo ou 

estrito, reconhecidos pelo Ministério da Educação. Art. 

27. O Adicional de Qualificação - AQ incidirá sobre 

vencimento efetivo do servidor, como retribuição pela 

participação com aproveitamento em curso de 

graduação e pós-graduação, em sentido amplo ou 

estrito, observados os seguintes percentuais e limites: I 

- 5% (cinco por cento) ao servidor que concluir ou tiver 

concluído o curso de graduação, na modalidade 

tecnólogo superior, comprovado por meio de diploma 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação; 

II - 10% (dez por cento) ao servidor que concluir ou 

tiver concluído o curso de graduação, na modalidade 

bacharelado ou licenciatura plena, comprovado por 

meio de diploma devidamente reconhecido pelo 

Ministério da Educação; III - 15% (quinze por cento) ao 

servidor que concluir ou tiver concluído, com 

aproveitamento, curso de pós-graduação em sentido 

amplo, comprovado por meio de certificado, 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação 

e com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas aulas; IV - 20% (vinte por cento) ao 

servidor que concluir ou tiver concluído, com 

aproveitamento, pós-graduação em nível de mestrado, 

comprovado por meio de título ou certificado, 

devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação; 

V - 25% (vinte e cinco por cento) ao servidor que 

concluir ou tiver concluído, com aproveitamento, 

pós-graduação em nível de doutorado, comprovado 

por meio de título ou certificado devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação. § 1º Em 

nenhuma hipótese o servidor perceberá, 

cumulativamente, mais de um dentre os adicionais 

previstos neste artigo. § 2º Só será contado como título, 

para efeito do Adicional de Qualificação - AQ a que se 

refere este artigo, o diploma ou certificado de 

conclusão de curso de graduação, pós-graduação, 

mestrado ou doutorado emitido por instituição 

credenciada e reconhecida pelo Ministério da Educação. 

§ 3º O Adicional de Qualificação - AQ será requerido 

pelo servidor no setor de Recursos Humanos do órgão 

no qual esteja lotado, com apresentação de diploma, 

certificado ou título reconhecido pelo Ministério da 

Educação e devidamente autenticado em cartório. § 4º 

A documentação apresentada pelo servidor no setor de 

Recursos Humanos será encaminhada para o setor de 

Recursos Humanos do ITERAIMA, o qual terá o prazo de 

90 (noventa) dias para análise do processo e publicação 

da portaria. § 5º Para fins de efeitos pecuniários, o 

direito ao adicional será contado do próximo 

vencimento, após a publicação da homologação do 

pedido no Diário Oficial do Estado de Roraima. Art. 28. 

Fica assegurado o Adicional de Penosidade nos cargos 

dos servidores que exercerem atividades penosas, 

conforme previsto no Artigo 68 da Lei Complementar 

nº 53, de 31 de dezembro de 2001. Parágrafo único. A 

alíquota será definida de acordo com avaliação 

realizada por comissão competente. Art. 29. Fica 

assegurada a incidência da alíquota de 5% (cinco por 

cento), 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do 

Adicional de Insalubridade nos cargos dos servidores 

que exercem atividades insalubres, conforme previsto 

nos Artigos 64 e 65 da Lei Complementar nº 53, de 31 

de dezembro de 2001. Art. 30. Fica assegurada a 

incidência da alíquota de 40% (quarenta por cento) aos 

servidores efetivos, grau de escolaridade: Ensino 

Superior - Área Administrativa, para todos os servidores 

que exercem função específica de área fim e área meio. 

Art. 31. Fica assegurada a incidência da alíquota 10% 

(dez por cento), aos servidores públicos, ativos, efetivos, 

em caso de nomeação em comissão interna ou externa, 

a título de gratificação por desempenho de atividade 

em comissão - GDAC. (...) Art. 33. O vencimento básico 

dos cargos efetivos que integram o Quadro de Pessoal 

do ITERAIMA são expressos em classes, padrão e 

referências iniciais.”  

ADI 6.090/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 12.6.2023 (segunda-feira), às 23:59 

 

REGIME PREVIDENCIÁRIO DE SERVIDORES ESTÁVEIS 

NOS TERMOS DO ART. 19 DO ADCT - RE 

1.426.306/TO (TEMA 1.254 RG)  

Tese fixada: 

“Somente os servidores públicos civis detentores de 

cargo efetivo (art. 40, CF, na redação dada pela EC 

20/98) são vinculados ao regime próprio de 

previdência social, a excluir os estáveis nos termos 

do art. 19 do ADCT e os demais servidores 

admitidos sem concurso público.”  

Resumo: 

Após se aposentarem com vínculo no Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS), os servidores cuja 

estabilidade foi adquirida pela regra excepcional do 

art. 19 do ADCT não possuem o direito de converter 

a sua aposentadoria para o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) do respectivo 

estado-membro, por não serem detentores de cargo 

efetivo. 

A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido 

de que os beneficiados pela estabilidade excepcional 

prevista no art. 19 do ADCT (1) não dispõem das 

vantagens privativas dos servidores ocupantes de cargo 

efetivo, o que afasta a possibilidade de participação no 
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RGPS. 

Nesse contexto, a partir da EC 20/1998, que conferiu 

nova redação ao art. 40 da CF/1988 (2), o vínculo no 

RPPS é exclusividade dos servidores investidos em 

cargo efetivo, isto é, aqueles aprovados em concurso 

público. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

reconheceu a existência de repercussão geral da 

questão constitucional suscitada (Tema 1.254 da 

repercussão geral) e, no mérito, por unanimidade, 

reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria 

(3) para não conhecer do recurso extraordinário 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) e dar provimento ao apelo extraordinário 

interposto pelo Instituto de Gestão Previdenciária do 

Estado do Tocantins (IGEPREV/TO).  

(1) ADCT: “Art. 19. Os servidores públicos civis da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da 

administração direta, autárquica e das fundações 

públicas, em exercício na data da promulgação da 

Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e 

que não tenham sido admitidos na forma regulada no 

art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no 

serviço público. § 1º O tempo de serviço dos servidores 

referidos neste artigo será contado como título quando 

se submeterem a concurso para fins de efetivação, na 

forma da lei. § 2º O disposto neste artigo não se aplica 

aos ocupantes de cargos, funções e empregos de 

confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare 

de livre exoneração, cujo tempo de serviço não será 

computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto 

se se tratar de servidor. § 3º O disposto neste artigo não 

se aplica aos professores de nível superior, nos termos 

da lei.” 

(2) CF/1988: “Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 

assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

15/12/98)”; “Art. 40. Aos servidores titulares de cargos 

efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 

assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos 

e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.” (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41, 19.12.2003)”; “Art. 40. O regime próprio de 

previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante 

contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial. (...) (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019)” 

(3) Precedentes citados: ADPF 573; ARE 

1.069.876 AgR; ARE 1.364.531; ARE 1.381.190; RE 

1.362.166 (monocrática); RE 1.364.524; RE 1.364.535; RE 

1.369.863; RE 1.381.716; RE 1.392.419; RE 1.403.847; RE 

1.416.017; RE 1.421.314; RE 1.375.560 AgR; RE 

1.381.167 AgR e RE 1.380.122 AgR-EDv.  

RE 1.426.306/TO, relatora Ministra Presidente, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 13.6.2023 

 

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS: REGRAS E CRITÉRIOS 

ATINENTES AO CONCURSO DE REMOÇÃO - ADI 

3.748/PR  

Resumo: 

Em atenção aos arts. 236, § 3º, e 37, II, da CF/1988, 

apenas os delegatários do serviço notarial e de 

registro — ainda que investidos em serventia 

denominada como mista — podem ser elegíveis à 

remoção em serventias extrajudiciais. 

Sob o aspecto formal, embora esteja na seara da 

competência privativa da União para legislar sobre 

registros públicos (CF/1988, art. 22, XXV), o art. 18 da 

Lei 8.935/1994 (Lei dos Cartórios) autoriza o legislador 

estadual a dispor sobre as normas e os critérios para o 

concurso de remoção. 

Sob a perspectiva material, a concretização da remoção 

necessariamente depende da observância das 

condições de ingresso originário na atividade notarial e 

de registro, ou seja, pressupõe prévia delegação 

precedida da aprovação em concurso de provas e 

títulos específico, pelo que a possibilidade de 

participação de pessoa alheia à aludida carreira no 

concurso de remoção importaria em descumprimento 

dos requisitos de investidura na atividade delegada (1). 

Na espécie, ainda que o titular do Ofício do Distribuidor 

possa ter atribuições de distribuição de processos entre 

agentes do foro judicial e extrajudicial, o Código de 

Organização e Divisão Judiciárias estadual afasta a 

atividade do âmbito do serviço notarial e de registro. 

Por se tratar de concurso de remoção, a avaliação de 

títulos que leva em consideração o desempenho 

laboral do candidato, bem como aquela que valora 

positivamente a experiência, a idade e o tempo de 

carreira, inclusive para fins de desempate, 

configuram critérios razoáveis para avaliar 

candidatos que desempenham funções semelhantes. 

Uma vez realizada a distinção entre os concursos de 

ingresso e de remoção (2), verifica-se que a legislação 

estadual impugnada, por tratar de um concurso de 

remoção, não configura quebra de isonomia entre os 

candidatos e eventual burla à ordem de classificação 

seria de fácil verificação. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu em parte da ação e, nessa 

extensão, por maioria, a julgou parcialmente 

procedente para: (i) conferir interpretação conforme a 

Constituição ao parágrafo único do art. 6º da Lei 

14.594/2004 do Estado do Paraná no sentido de que o 

concurso de remoção previsto seja exclusivamente 

destinado aos delegatários do serviço notarial e de 

registro, ainda que investidos em serventia mista, em 
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atenção ao disposto no art. 236, § 3º, e no art. 37, II, da 

CF/1988 (3); e (ii) declarar a constitucionalidade do art. 

9º, I a IV, e do art. 11, II e III, da referida norma estadual 

(4).  

(1) Precedentes citados: ADI 3.978; ADI 1.047 MC e ADI 

552. 

(2) Precedente citado: ADI 4.178 MC-Ref. 

(3) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) II – a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração; (...) Art. 236. Os 

serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 

privado, por delegação do Poder Público. (...) § 3º O 

ingresso na atividade notarial e de registro depende de 

concurso público de provas e títulos, não se permitindo 

que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de 

seis meses.” 

(4) Lei 14.594/2004 do Estado do Paraná: “Art. 6º É 

assegurado ao notário e ao registrador concorrer à 

remoção, mesmo que afastado de sua delegação: (...) 

Parágrafo único. Assegura-se o mesmo direito ao 

provido em serventia mista (judicial ou extrajudicial). (...) 

Art. 9º A prova de título será apurada mediante a 

atribuição de nota até 100 (cem) pontos, observados os 

seguintes critérios: I – diploma de bacharel em direito: 

de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos, observados a 

antiguidade de graduação. II – cada período de 2 (dois) 

anos ou fração superior a 12 (doze) meses de exercício 

de titularidade ou designação para serviço notarial ou 

registral, 10 (dez) pontos; III – cada período de 5 (cinco) 

anos ou fração superior a 30 (trinta) meses de exercício, 

prestado como juramento em serventia notarial ou de 

registro, 10 (dez) pontos; IV – cada período 4 (quatro) 

anos ou fração superior a (trinta) meses de exercício 

prestado em função pública que exija amplos 

conhecimentos jurídicos: 20 (vinte) pontos; V – 

aprovação em concurso de ingresso ou remoção em 

serviços notarial e de registro, homologado pelo 

Conselho da Magistratura: 5 (cinco) pontos, até o limite 

de 10 (dez) pontos; (...) Art. 11 Havendo empate entre 

os candidatos, a precedência na classificação será 

decidida de acordo com os seguintes critérios, 

sucessivamente: (...) II – aquele que contar com maior 

tempo de serviço público; III – o mais idoso;”  

ADI 3.748/PR, relator Ministro Marco Aurélio, redator 

do acórdão Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual 

finalizado em 16.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

 

 

VAGAS PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA EM 

ESCOLA PÚBLICA MAIS PRÓXIMA DE SUA 

RESIDÊNCIA - ADI 7.028/AP  

Tese fixada: 

“É inconstitucional lei estadual que (a) reduza o 

conceito de pessoas com deficiência previsto na 

Constituição, na Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, de estatura 

constitucional, e na lei federal de normas gerais; (b) 

desconsidere, para a aferição da deficiência, a 

avaliação biopsicossocial por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar prevista pela lei 

federal; ou (c) exclua o dever de adaptação de 

unidade escolar para o ensino inclusivo.”  

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que, a pretexto de 

legislar sobre os direitos das pessoas com 

deficiência (PcD), restringe o conceito de PcD 

estabelecido na Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência — incorporada ao direito 

interno como norma constitucional (Decreto 

6.949/2009) (1) —, bem como contraria regras 

gerais sobre o tema previstas na Lei federal 

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Na espécie, a competência legislativa suplementar 

(CF/1988, art. 24, XIV e § 2º) não autoriza que 

determinada unidade federativa restrinja o conteúdo de 

lei federal quanto ao alcance da proteção destinada às 

PcD — seja com a segregação daqueles com tipo de 

deficiência específica, seja com a modificação dos 

critérios para aferição da deficiência — ou, ainda, no 

que diz respeito à valorização e priorização do ensino 

inclusivo (2). 

Ademais, a jurisprudência desta Corte é firme no 

sentido de incentivar a educação livre de discriminação 

(CF/1988, art. 208, III), de modo que não se justifica 

eximir as escolas, ainda sem preparo, do dever de 

prestar a educação inclusiva (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade: da expressão “física, mental ou 

sensorial”, constante do art. 1º, caput; da 

expressão “decorrentes de problemas visuais, auditivos, 

mentais, motores, ou má formação congênita”, 

constante do art. 1º, § 4º, ambos da Lei 2.151/2017 do 

Estado do Amapá; bem como dos arts. 1º, § 5º, e 3º, da 

mesma lei amapaense (4).  

(1) Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência: “Art. 1º. (...) Pessoas com deficiência 

são aquelas que têm impedimentos de natureza física, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 

diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas”. 

(2) Lei 13.146/2015: “Art. 2º Considera-se pessoa com 

deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igualdade de condições com as 
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demais pessoas. § 1º A avaliação da deficiência, quando 

necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará: (...). 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 

avaliar: I - sistema educacional inclusivo em todos os 

níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao 

longo de toda a vida;” 

(3) Precedentes citados: ADI 5.357 MC-Ref e ADI 6.590 

MC-Ref. 

(4) Lei 2.151/2017 do Estado do Amapá: “Art. 1º Fica 

assegurada à pessoa com deficiência física, mental ou 

sensorial a prioridade de vaga em escola pública, que 

esteja localizada mais próxima de sua residência. (...) § 

4º Consideram-se deficiências, para efeitos desta Lei, 

todas aquelas classificadas pela Organização Mundial 

da Saúde e que necessitam de assistência especial, 

decorrentes de problemas visuais, auditivos, mentais, 

motores, ou má formação congênita. § 5º As 

deficiências dos estudantes beneficiados serão 

comprovadas por meio de laudo médico fornecido por 

instituições médico-hospitalares públicas e 

competentes para prestar tal comprovação. (...) Art. 3º 

Ficam excluídos da prioridade de que o art. 1º os 

estabelecimentos de ensino que não possuam as 

condições necessárias para educação de portadores de 

deficiência mental e sensorial.”  

ADI 7.028/AP, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 16.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

EMPRESAS INDUSTRIAIS DO SETOR TÊXTIL: 

OBRIGAÇÃO DE COLOCAR ETIQUETAS EM BRAILE 

NAS PEÇAS DE VESTUÁRIO EM ÂMBITO 

ESTADUAL - ADI 6.989/PI  

Resumo: 

É constitucional — pois não verificada violação aos 

princípios da livre iniciativa (CF/1988, arts. 1º, IV; e 

170, “caput”), da livre concorrência (CF/1988, art. 

170, IV), da propriedade privada (CF/1988, art. 170, 

II) e da isonomia (CF/1988, arts. 5º, “caput”; e 19, 

III), tampouco invasão à competência privativa da 

União para legislar sobre comércio interestadual 

(CF/1988, art. 22, VIII) — lei estadual que obriga 

empresas do setor têxtil a identificarem as peças de 

roupa com etiquetas em braile ou outro meio 

acessível que atenda as pessoas com deficiência 

visual. 

Os princípios da livre concorrência e da livre iniciativa 

possuem natureza instrumental, de modo que 

configuram meio para consecução de outros objetivos. 

Nesse contexto, o estado, no exercício legítimo da 

normatização, regulamentação e fiscalização da 

atividade econômica, pode editar diploma legal voltado 

à implementação dos objetivos fundamentais da 

República (CF/1988, art. 3º, I, III e IV), à garantia da 

existência digna de todos — conforme os ditames da 

justiça social (CF/1988, art. 170, caput) —, e à 

promoção da dignidade da pessoa humana (CF/1988, 

art. 1º, III), especialmente das pessoas com deficiência. 

Ademais, a competência para legislar sobre comércio 

interestadual e exterior possui natureza genérica, o que 

permite que os entes federados, dentro das respectivas 

esferas, legislem de forma específica e conforme o 

contexto local (1). 

Na espécie, a norma estadual impugnada mantém 

vínculo de correlação com a competência concorrente 

para legislar sobre produção e consumo (CF/1988, art. 

24, V) e sobre proteção e integração social das pessoas 

com deficiência (CF/1988, art. 24, XIV). No entanto, os 

efeitos da referida norma devem se exaurir nos limites 

territoriais do Estado do Piauí, sob pena de afetar, de 

forma inconstitucional, o mercado interestadual. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou parcialmente procedente a ação para declarar a 

nulidade parcial sem redução de texto da Lei 

7.465/2021 do Estado do Piauí (2), a fim de excluir do 

seu âmbito de aplicabilidade a indústria têxtil não 

sediada no referido ente federado.  

(1) Precedentes citados: ADI 5.126; ADI 2.832 e ADI 903. 

(2) Lei 7.465/2021 do Estado do Piauí: “Art. 1º Ficam as 

empresas do setor têxtil obrigadas a identificarem as 

peças de vestuário pelas mesmas produzidas com 

etiquetas em braile ou outro meio acessível que atenda 

as pessoas com deficiência visual. § 1º As etiquetas de 

que trata o caput deste artigo deverão conter, no 

mínimo, informações quanto a cor e tamanho da peça. 

§ 2º Fica vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza pelas empresas do setor têxtil para o 

cumprimento do disposto nesta Lei. Art. 2º O 

descumprimento ao que dispõe a presente Lei 

acarretará na aplicação de multa no valor de 2.000 (dois 

mil) UFIRs-PI (Unidade Fiscal de Referência do Estado 

do Piauí), a ser revertida para o Fundo Estadual de 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 

FUNEDE-PI, aplicada em dobro no caso de reincidência, 

não obstante as demais cominações legais previstas no 

Código de Defesa do Consumidor , sendo incumbência 

do Poder Executivo, por seu órgão competente, a 

fiscalização de seu cumprimento e aplicação de 

eventuais multas. Art. 3º As empresas do setor têxtil 

terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se 

adequarem ao disposto nesta Lei, contados da data de 

sua publicação. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.”  

ADI 6.989/PI, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento 

virtual finalizado em 16.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

CRITÉRIOS DE RATEIO DOS RECURSOS DO FUNDO 

DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DF - ADI 

5.069/DF   

Resumo: 

É inconstitucional, por violar o art. 161, II, da 

Constituição Federal de 1988, norma de lei 

complementar que distribui os recursos do Fundo 

de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE) entre esses entes da Federação sem a devida 

promoção do respectivo equilíbrio socioeconômico. 
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O critério de rateio adotado pela Lei Complementar 

143/2013, que alterou a redação do art. 2º, II e III, da Lei 

Complementar 62/1989 (1) manteve de forma 

dissimulada a sistemática fixada no Anexo Único da Lei 

Complementar 62/1989, além de estabelecer uma 

transição muito longa entre a metodologia de rateio 

originária e a nova. 

A sistemática originária previa a distribuição dos 

recursos do FPE em coeficientes fixos e foi declarada 

inconstitucional pelo STF (2) por não promover a justa 

distribuição de recursos em conformidade com o texto 

constitucional (3) e, por conseguinte, não dar 

cumprimento à principal finalidade do Fundo, ou seja, a 

redução das desigualdades regionais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou parcialmente prejudicada a ação e, na parte 

remanescente, a julgou procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade dos incisos II e III e do § 2º do art. 

2º da Lei Complementar 62/1989, alterados pela Lei 

Complementar 143/2013, sem pronúncia de nulidade, 

mantendo-se a aplicação desses dispositivos legais até 

31/12/2025 ou até a superveniência de nova legislação 

sobre a matéria.  

(1) Lei Complementar 62/1989, redação conferida pela 

Lei Complementar 143/2013: “Art. 2º. Os recursos do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE), observado o disposto no art. 4º., serão entregues 

da seguinte forma: (...) II - a partir de 1º de janeiro de 

2016, cada entidade beneficiária receberá valor igual ao 

que foi distribuído no correspondente decêndio do 

exercício de 2015, corrigido pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

ou outro que vier a substituí-lo e pelo percentual 

equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) da 

variação real do Produto Interno Bruto nacional do ano 

anterior ao ano considerado para base de cálculo; III - 

também a partir de 1º de janeiro de 2016, a parcela que 

superar o montante especificado no inciso II será 

distribuída proporcionalmente a coeficientes individuais 

de participação obtidos a partir da combinação de 

fatores representativos da população e do inverso da 

renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, 

assim definidos: a) o fator representativo da população 

corresponderá à participação relativa da população da 

entidade beneficiária na população do País, observados 

os limites superior e inferior de respectivamente, 0,07 

(sete centésimos) e 0,012 (doze milésimos), que 

incidirão uma única vez nos cálculos requeridos; b) o 

fator representativo do inverso da renda domiciliar per 

capita corresponderá à participação relativa do inverso 

da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária 

na soma dos inversos da renda domiciliar per capita de 

todas as entidades. § 1º. Em relação à parcela de que 

trata o inciso III do caput , serão observados os 

seguintes procedimentos: I - a soma dos fatores 

representativos da população e a dos fatores 

representativos do inverso da renda domiciliar per 

capita deverão ser ambas iguais a 0,5 (cinco décimos), 

ajustando-se proporcionalmente, para esse efeito, os 

fatores das entidades beneficiárias; II - o coeficiente 

individual de participação será a soma dos fatores 

representativos da população e do inverso da renda 

domiciliar per capita da entidade beneficiária, 

observados os ajustes previstos nos incisos III e IV deste 

parágrafo; III - os coeficientes individuais de 

participação das entidades beneficiárias cujas rendas 

domiciliares per capita excederem valor de referência 

correspondente a 72% (setenta e dois por cento) da 

renda domiciliar per capita nacional serão reduzidos 

proporcionalmente à razão entre o excesso da renda 

domiciliar per capita da entidade beneficiária e o valor 

de referência, observado que nenhuma entidade 

beneficiária poderá ter coeficiente individual de 

participação inferior a 0,005 (cinco milésimos); IV - em 

virtude da aplicação do disposto no inciso III deste 

parágrafo, os coeficientes individuais de participação de 

todas as entidades beneficiárias deverão ser ajustados 

proporcionalmente, de modo que resultem em soma 

igual a 1 (um). § 2º. Caso a soma dos valores a serem 

distribuídos, nos termos do inciso II do caput, seja igual 

ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha 

dos recursos será feita exclusivamente de acordo com o 

referido inciso, ajustando-se proporcionalmente os 

valores. § 3º. Para efeito do disposto neste artigo, serão 

considerados os valores censitários ou as estimativas 

mais recentes da população e da renda domiciliar per 

capita publicados pela entidade federal competente.” 

(2) Precedentes citados: ADI 875; ADI 1.987; ADI 

2.727 e ADI 3.243. 

(3) CF/1988: “Art. 161. Cabe à lei complementar: (…) II - 

estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de 

rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio socioeconômico entre Estados e 

entre Municípios.”  

ADI 5.069/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, 

julgamento virtual finalizado em 16.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS: 

PAGAMENTO COM VERBAS DO FUNDEF/FUNDEB E 

NATUREZA JURÍDICA AUTÔNOMA DOS JUROS 

MORATÓRIOS - RE 1.428.399/PE (TEMA 1.256 RG)  

Tese fixada: 

“1. É inconstitucional o emprego de verbas do 

FUNDEF/FUNDEB para pagamento de honorários 

advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos 

juros de mora inseridos na condenação relativa a 

repasses de verba do FUNDEF, para pagamento dos 

honorários contratuais.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por caracterizar desvio de 

verbas constitucionalmente vinculadas — o 

pagamento de honorários advocatícios contratuais 

com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB. 

Contudo, essa vinculação não se aplica aos encargos 

moratórios do débito da condenação, motivo pelo 

qual o valor correspondente pode ser destacado e 
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retido do precatório para aquela finalidade. 

A jurisprudência do STF consolidou-se no sentido de 

que os recursos alocados no Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF)/Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

devem ser utilizados exclusivamente em ações de 

desenvolvimento e manutenção do ensino. Entretanto, 

tendo em vista que os juros de mora legais têm 

natureza jurídica autônoma em relação à da verba em 

atraso (1), o advogado pode receber o pagamento de 

honorários por meio de parcela adicional do precatório 

exclusivamente quanto à cobrança de encargos 

moratórios. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada (Tema 1.256 

da repercussão geral) e reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria (2) para dar parcial 

provimento ao recurso extraordinário, a fim de permitir 

que a verba honorária seja destacada tão somente dos 

valores correspondentes aos juros moratórios 

incidentes no valor do precatório devido pela União.  

(1) Precedente citado: RE 855.091 (Tema 808 RG). 

(2) Precedentes citados: ADPF 528; ARE 1.354.886 

AgR; ARE 1.122.521 AgR; ARE 1.122.529 

AgR-segundo; ARE 1.204.479 AgR-ED; ARE 1.279.796 

AgR-segundo; ARE 1.299.060 AgR-segundo; ARE 

1.375.480 AgR-ED; RE 1.086.215 AgR-ED e RE 1.274.672 

AgR-segundo.  

RE 1.428.399/PE, relatora Ministra Presidente, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 16.6.2023 

 

DEFENSORIA PÚBLICA: PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM LITÍGIO COM 

ENTE PÚBLICO AO QUAL VINCULADA - RE 

1.140.005/RJ (TEMA 1.002 RG)  

Tese fixada: 

“1. É devido o pagamento de honorários 

sucumbenciais à Defensoria Pública, quando 

representa parte vencedora em demanda ajuizada 

contra qualquer ente público, inclusive aquele que 

integra; 2. O valor recebido a título de honorários 

sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, 

ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado 

o seu rateio entre os membros da instituição.”  

Resumo: 

Em razão da autonomia e da relevância institucional 

das Defensorias Públicas, é constitucional o 

recebimento de honorários sucumbenciais quando 

estas representarem o litigante vencedor em 

demanda ajuizada contra qualquer ente público, 

ainda que o litígio se dê contra o ente federativo 

que integram. 

As reformas trazidas pelas EC 45/2004, 74/2013 e 

80/2014 (1) atribuíram autonomia funcional, 

administrativa e financeira às Defensorias dos estados e 

da União. Portanto, no contexto atual, as Defensorias 

Públicas são consideradas órgãos constitucionais 

independentes, sem subordinação ao Poder Executivo. 

Como deixaram de ser vistas como órgãos auxiliares do 

governo, que integram e vinculam-se à estrutura 

administrativa do estado-membro, encontra-se 

superado o argumento de violação do instituto da 

confusão (Código Civil/2002, art. 381). 

É vedado o rateio, entre os membros da Defensoria 

Pública, do valor recebido a título de verbas 

sucumbenciais decorrentes de sua atuação judicial. 

Essa quantia deve ser destinada, exclusivamente, 

para a estruturação das unidades dessa instituição, 

com vistas ao incremento da qualidade do 

atendimento à população carente e à garantia da 

efetividade do acesso à Justiça. 

A devida alocação desses recursos financeiros para o 

aparelhamento da respectiva Defensoria Pública (2) 

viabiliza o exercício da missão constitucional a ela 

conferido, que é garantir o acesso à Justiça dos grupos 

mais vulneráveis da população (CF/1988, art. 

134, caput). Ademais, os honorários hão de servir como 

desestímulo à oposição de resistência injustificada, 

revelada por meio da interposição de recursos inviáveis 

e protelatórios por parte do ente público sucumbente. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, apreciando o Tema 1.002 da repercussão 

geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 

condenar a União ao pagamento de honorários em 

favor da Defensoria Pública da União no valor de 10% 

sobre o valor da causa.  

(1) CF/1988: “Art. 134. A Defensoria Pública é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação 

jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, 

em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 

individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 

necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) § 1º Lei complementar 

organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais 

para sua organização nos Estados, em cargos de 

carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a seus 

integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o 

exercício da advocacia fora das atribuições 

institucionais. (Renumerado do parágrafo único pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) § 2º Às 

Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 

autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de 

sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 

subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) § 3º Aplica-se o 

disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do 

Distrito Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 74, de 2013) § 4º São princípios institucionais da 

Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 
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independência funcional, aplicando-se também, no que 

couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 

desta Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014)” 

(2) LC 80/1994: “Art. 4º São funções institucionais da 

Defensoria Pública, dentre outras: (...) XI – executar e 

receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua 

atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes 

públicos, destinando-as a fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao 

aparelhamento da Defensoria Pública e à capacitação 

profissional de seus membros e servidores; (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009).”  

RE 1.140.005/RJ, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

JUSTIÇA MILITAR: COMPETÊNCIA PARA DECRETAR 

A PERDA DE POSTO, PATENTE OU GRADUAÇÃO DE 

MILITAR ESTADUAL EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA CONDENATÓRIA - ARE 

1.320.744/DF (TEMA 1.200 RG)  

Tese fixada: 

“1) A perda da graduação da praça pode ser 

declarada como efeito secundário da sentença 

condenatória pela prática de crime militar ou 

comum, nos termos do art. 102 do Código Penal 

Militar e do art. 92, I, ‘b’, do Código Penal, 

respectivamente. 2) Nos termos do artigo 125, § 4º, 

da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça 

Militar, onde houver, ou o Tribunal de Justiça são 

competentes para decidir, em processo autônomo 

decorrente de representação do Ministério Público, 

sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e 

da graduação das praças que teve contra si uma 

sentença condenatória, independentemente da 

natureza do crime por ele cometido.”  

Resumo: 

À luz do art. 125, § 4º, da CF/1988, na redação dada 

pela EC 45/2004 (1), o Tribunal de Justiça Militar 

estadual ou o Tribunal de Justiça local, onde aquele 

não existir, possuem competência para decidir — 

em processo autônomo decorrente de 

representação ministerial — sobre a perda do posto 

e da patente dos oficiais e da graduação de praças 

da polícia militar estadual que tiveram contra si 

sentenças condenatórias, independentemente 

do quantum da pena imposta ou da natureza do 

crime cometido (militar ou comum). 

A Justiça comum, por sua vez, pode decretar a perda do 

cargo do policial militar (praça ou oficial) com base no 

art. 92, I, b, do Código Penal (2), nos próprios autos em 

que houver sua condenação por crime comum, sem 

que essa providência configure violação à competência 

da Justiça Militar (3). 

Ademais, a perda da graduação de praças também 

pode ser decretada por força: (i) de condenação 

criminal pela prática de crime de natureza militar, 

inclusive sem a instauração de procedimento 

jurisdicional específico perante o Tribunal competente 

na hipótese de pena superior a dois anos, a teor do art. 

102 do Código Penal Militar (4) (5); e (ii) de sanção 

disciplinar administrativa apurada em âmbito 

administrativo, mesmo que ainda esteja em curso ação 

penal envolvendo o mesmo fato (6). 

Nesse contexto, a ausência de declaração das 

mencionadas perdas como efeito secundário da 

condenação pela prática de crime militar ou comum 

não impede que o Tribunal de Justiça Militar estadual, 

onde houver, ou o Tribunal de Justiça regional — após 

o trânsito em julgado da condenação e mediante 

processo autônomo iniciado por representação do 

Ministério Público — analise os fatos e delibere sobre 

essa questão à luz dos valores e do pundonor militares 

(7). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 1.200 da repercussão 

geral, conheceu do agravo e negou provimento ao 

recurso extraordinário.  

(1) CF/1988: “Art. 125. Os Estados organizarão sua 

Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. (...) § 4º Compete à Justiça Militar estadual 

processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 

militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do 

júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das 

praças. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004)” 

(2) CP/1940: “Art. 92 - São também efeitos da 

condenação: I – a perda de cargo, função pública ou 

mandato eletivo: (...) b) quando for aplicada pena 

privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos.” 

(3) Precedentes citados: ARE 1.273.894 

AgR-ED-EDv-AgR; ARE 1.020.602 AgR; ARE 1.122.625 

AgR; ARE 935.286 ED; ARE 819.673 AgR e ARE 799.102 

AgR-segundo. 

(4) CPM/1969: “Art. 102. A condenação da praça a pena 

privativa de liberdade, por tempo superior a dois anos, 

importa sua exclusão das forças armadas.” 

(5) Precedentes citados: RE 447.859; ARE 1.329.738 

AgR e ARE 1.317.262 AgR. 

(6) Precedentes citados: ARE 691.306 RG (Tema 565 

RG); RE 601.146 (Tema 358 RG); AR 1.791; ARE 1.109.615 

AgR e ARE 767.929 AgR. 

(7) Precedente citado: ARE 691.306 RG (Tema 565 RG).  

ARE 1.320.744/DF, relator Ministro Alexandre de 

Moraes, julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 

(sexta-feira), às 23:59 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA: ELEIÇÃO PARA O CARGO 

ISOLADO DE VICE-GOVERNADOR EM CASO DE 

VACÂNCIA - ADI 999/AL   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar o pressuposto da 

dupla vacância, previsto para o modelo federal e 
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cuja observância pelos estados-membros é 

obrigatória —, norma de Constituição estadual que 

determina, em caso de vacância, eleição avulsa para 

o cargo de vice-governador pela Assembleia 

Legislativa. 

A Constituição Federal de 1988 prevê que a eleição de 

governadores e vice-governadores deve ocorrer de 

forma simultânea, sendo a do vice decorrência dos 

votos recebidos pelo titular. Não há que se falar em 

eleição avulsa do substituto sem o titular (1). 

A previsão de eleição isolada de um ou de outro, 

quando ocorrer vacância, subverte o modelo 

constitucional que posicionou a investidura no cargo de 

vice enquanto consequência da eleição do chefe do 

Poder Executivo, na qualidade de seu substituto, 

sucessor e auxiliar. Nesse contexto, para viabilizar a 

continuidade do projeto político escolhido pela maioria 

do eleitorado, apenas em caso de dupla vacância é que 

se cogitam novas eleições, sejam elas diretas ou 

indiretas, conforme o período do mandato em que 

ocorrer a última vaga (CF/1988, art. 81). 

Ademais, apesar de o procedimento eleitoral em caso 

de dupla vacância ser matéria inserida na autonomia do 

ente interessado, as hipóteses em que a Constituição 

estabelece eleições indiretas devem ser interpretadas 

de forma restritiva, na medida em que representam 

exceção à soberania popular e dizem respeito à 

distribuição do poder político e ao equilíbrio entre os 

poderes da República (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 

10/1994 à Constituição do Estado de Alagoas (3).  

(1) CF/1988: “Art. 28. A eleição do Governador e do 

Vice-Governador de Estado, para mandato de 4 

(quatro) anos, realizar-se-á no primeiro domingo de 

outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 

outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 

ao do término do mandato de seus antecessores, e a 

posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta 

Constituição. (...) Art. 77. A eleição do Presidente e do 

Vice-Presidente da República realizar-se-á, 

simultaneamente, no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, em 

segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 

término do mandato presidencial vigente. § 1º A eleição 

do Presidente da República importará a do 

Vice-Presidente com ele registrado.” 

(2) Precedentes citados: ADI 1.057; ADI 4.298; ADI 

5.525.e ADI 2.709. 

(3) Emenda Constitucional 10/1994 do Estado de 

Alagoas: “Art. 1º O Art. 104 da Constituição do Estado 

de Alagoas passa a viger com a seguinte redação: ‘Art. 

104 O Vice-Governador substituirá o Governador no 

caso de impedimento e o sucederá no de vacância. § 1º 

Impedidos o Governador e o Vice-Governador do 

Estado ou vagos os respectivos cargos, serão chamados 

ao exercício do cargo de Governador, sucessivamente, o 

Presidente da Assembleia Legislativa e o Presidente do 

Tribunal de Justiça. § 2º Estando vago o cargo de 

Vice-Governador, far-se-á eleição do seu sucessor, 

cabendo à Assembleia elegê-lo. § 3º Vagando os cargos 

de Governador e de Vice-Governador, far-se-á eleição 

noventa dias após a abertura da última vaga. 4º 

Ocorrendo a dupla vacância nos dois últimos anos do 

período governamental, a eleição para ambos os cargos 

será feita trinta dias após a ocorrência da última vaga 

na forma do que dispuser a Lei. § 5º O sucessor, em 

qualquer dos casos, deverá completar o período do seu 

antecessor.’ Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra 

em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário.”  

ADI 999/AL, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

BOMBEIROS MILITARES VOLUNTÁRIOS: 

COMPETÊNCIA PARA REALIZAR VISTORIAS E 

FISCALIZAÇÕES QUANTO AO CUMPRIMENTO DE 

NORMAS DE SEGURANÇA NOS MUNICÍPIOS - ADI 

5.354/SC  

Resumo: 

É inconstitucional — por invadir a competência 

privativa da União para dispor sobre normas gerais 

de organização dos corpos de bombeiros militares e 

defesa civil (CF/1988, art.  22, XXI e XXVIII c/c o art. 

144, V e § 5º) — norma estadual que dispõe de 

forma contrária à legislação federal vigente sobre 

esses assuntos e viabiliza a delegação de atividades 

tipicamente estatais a organizações voluntárias de 

natureza privada. 

A legislação federal prevê tão somente a possibilidade 

de o município firmar convênio com a respectiva 

corporação militar estadual, caso não conte com 

unidade de corpo de bombeiros militar instalada (1). 

Ademais, ela impede que os corpos de bombeiros 

voluntários criados pelos estados realizem atividades 

inseridas no poder de polícia (2). Quanto a esse ponto, 

a Lei 13.425/2017 nada dispõe sobre a possibilidade de 

delegação dessas atividades a agentes privados. 

Esta Corte já decidiu ser vedado aos estados, a partir da 

sua competência legislativa suplementar, inovar ou 

divergir de disposições constantes da lei federal. 

Ademais, as atividades de fiscalização e punição das 

profissões regulamentadas — tradicionalmente 

classificadas pela doutrina como poder de polícia — 

não são passíveis de delegação a entidades particulares, 

de modo que devem ser necessariamente 

desempenhadas, por sua natureza estatal, pela própria 

Administração, através de seus agentes públicos (3). 

Desse modo, poderia ser delegada aos corpos de 

bombeiros voluntários apenas a execução de atos 

materiais, mas não as atividades fiscalizatórias e de 

imposição de sanções. 

Na espécie, os diplomas estaduais impugnados 

permitem que os municípios tanto celebrem convênios 

com os corpos de bombeiros voluntários — para que 

estes verifiquem e certifiquem o atendimento às 
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normas de segurança contra incêndio — quanto 

deleguem, a essas mesmas entidades privadas, a 

competência para realizar vistorias, fiscalizações e lavrar 

autos de infração. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 

para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

“para fins de verificação e certificação do atendimento 

às normas de segurança contra incêndio”, constante do 

parágrafo único do art. 112, da Constituição do Estado 

de Santa Catarina (4), e “podendo os Municípios 

delegar competência aos bombeiros voluntários”, 

constante do parágrafo 1º do art. 12 da Lei catarinense 

16.157/2013 (5).  

(1) Lei 13.425/2017: “Art. 3º Cabe ao Corpo de 

Bombeiros Militar planejar, analisar, avaliar, vistoriar, 

aprovar e fiscalizar as medidas de prevenção e combate 

a incêndio e a desastres em estabelecimentos, 

edificações e áreas de reunião de público, sem prejuízo 

das prerrogativas municipais no controle das 

edificações e do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo urbano e das atribuições dos profissionais 

responsáveis pelos respectivos projetos. § 2º Os 

Municípios que não contarem com unidade do Corpo 

de Bombeiros Militar instalada poderão criar e manter 

serviços de prevenção e combate a incêndio e 

atendimento a emergências, mediante convênio com a 

respectiva corporação militar estadual.” 

(2) Lei 10.029/2000: “Art. 5o Os Estados e o Distrito 

Federal poderão estabelecer outros casos para a 

prestação de serviços voluntários nas Polícias Militares e 

nos Corpos de Bombeiros Militares, sendo vedados a 

esses prestadores, sob qualquer hipótese, nas vias 

públicas, o porte ou o uso de armas de fogo e o 

exercício do poder de polícia.” 

(3) Precedentes citados: ADI 5.163 e ADI 1.717. 

(4) Constituição do Estado de Santa Catarina: “Art. 112. 

Compete ao Município: (...) Parágrafo único. No 

exercício da competência de fiscalização de projetos, 

edificações e obras nos respectivos territórios, os 

Municípios poderão, nos termos de lei local, celebrar 

convênios com os corpos de bombeiros voluntários 

legalmente constituídos até maio de 2012, para fins de 

verificação e certificação do atendimento às normas de 

segurança contra incêndio.” 

(5) Lei 16.157/2013 do Estado de Santa Catarina: “Art. 

12. Considera-se infração administrativa toda ação ou 

omissão que viole as regras jurídicas e técnicas 

concernentes às medidas de segurança e prevenção a 

incêndios e pânico. § 1º São autoridades competentes 

para lavrar autos de infração e responsáveis pelas 

vistorias e fiscalizações os bombeiros militares e os 

Municípios, podendo os Municípios delegar 

competência aos bombeiros voluntários.”  

ADI 5.354/SC, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

 

 

REFORMA TRABALHISTA: TABELAMENTO E 

LIMITAÇÃO DOS VALORES DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS EXTRAPATRIMONIAIS ORIUNDOS DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO - ADI 6.050/DF, ADI 

6.069/DF E ADI 6.082/DF  

Resumo: 

É constitucional o tabelamento para fins de fixação 

do valor de indenização por dano moral trabalhista 

previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Contudo, os montantes elencados na lei não podem 

ser interpretados como um “teto”, mas apenas 

servem como parâmetro para a fundamentação da 

decisão judicial, de modo a permitir que ela, desde 

que devidamente motivada, determine o 

pagamento de quantias superiores. 

Diante da discrepância das decisões judiciais no País, a 

“Reforma Trabalhista” (Lei 13.467/2017), ao estabelecer 

esses indicadores e referenciais, buscou, na medida do 

possível, garantir tratamento isonômico aos 

empregadores e empregados. 

Conforme jurisprudência desta Corte, é inconstitucional 

a tarifação prévia e abstrata dos montantes de 

indenização por dano extrapatrimonial mediante 

modelo legislativo que subtraia totalmente do juiz o 

seu arbitramento, tornando-o um mero aplicador de 

cifras pré-determinadas que não podem ser adaptadas 

às especificidades do caso concreto (1). Todavia, isso 

não equivale à proibição de métodos que auxiliem, a 

partir da listagem de critérios interpretativos objetivos, 

na quantificação do dano, pois aptos a balizarem o livre 

convencimento motivado do magistrado. 

Ademais, na hipótese de eventuais lacunas na aplicação 

da legislação trabalhista, é possível o emprego 

supletivo do Código Civil (Título IX) no âmbito das 

relações trabalhistas, contanto que não haja 

contrariedade com o regime previsto na CLT. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

em apreciação conjunta, julgou parcialmente 

procedentes as ações para conferir interpretação 

conforme a Constituição e estabelecer que: (i) as 

redações conferidas aos art. 223-A e 223-B, ambos da 

CLT (2), não excluem o direito à reparação por dano 

moral indireto ou dano em ricochete (dano reflexo) no 

âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos 

termos da legislação civil; e (ii) os critérios de 

quantificação de reparação por dano extrapatrimonial 

previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT, deverão 

ser observados pelo julgador como orientativos de 

fundamentação da decisão judicial, sendo 

constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano 

em valores superiores aos limites máximos dispostos 

nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando 

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da 

igualdade (3).  

(1) Precedentes citados: RE 447.584 e ADPF 130. 

(2) CLT/1943: “Art. 223-A.  Aplicam-se à reparação de 

danos de natureza extrapatrimonial decorrentes da 

relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8481099
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266741
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4815685
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4815685
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5626228
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5626228
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5640983
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=409800
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=605411
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(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) Art. 223-B. Causa 

dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão 

que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa 

física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do 

direito à reparação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 

2017).” 

(3) CLT/1943: “Art. 223-G.  Ao apreciar o pedido, o juízo 

considerará: I - a natureza do bem jurídico tutelado; II - 

a intensidade do sofrimento ou da humilhação; III - a 

possibilidade de superação física ou psicológica; IV - os 

reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a 

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI - as 

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo 

moral; VII - o grau de dolo ou culpa; VIII - a ocorrência 

de retratação espontânea; IX - o esforço efetivo para 

minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI 

- a situação social e econômica das partes 

envolvidas; XII - o grau de publicidade da ofensa. . 

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). § 1o  Se julgar 

procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser 

paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes 

parâmetros, vedada a acumulação (Incluído pela Lei 

nº 13.467, de 2017): I - ofensa de natureza leve, até três 

vezes o último salário contratual do ofendido; II - 

ofensa de natureza média, até cinco vezes o último 

salário contratual do ofendido; III - ofensa de natureza 

grave, até vinte vezes o último salário contratual do 

ofendido; IV - ofensa de natureza gravíssima, até 

cinquenta vezes o último salário contratual do 

ofendido.” (todos incluídos pela Lei nº 13.467, de 

2017).”  

ADI 6.050/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

ADI 6.069/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

ADI 6.082/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 

(sexta-feira), às 23:59 

 

REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE 

PRECATÓRIOS: SEQUESTRO DE RECURSOS 

FINANCEIROS ESTADUAIS EM RAZÃO DE SEU 

DESCUMPRIMENTO - RE 597.092/RJ (TEMA 231 RG)  

Tese fixada: 

“É constitucional o sequestro de verbas públicas 

pela autoridade judicial competente nas hipóteses 

do § 4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade 

veicula regime especial de pagamento de 

precatórios de observância obrigatória por parte 

dos entes federativos inadimplentes na situação 

descrita pelo caput do dispositivo”  

Resumo: 

No caso de atraso na quitação das parcelas de 

precatório, o sequestro de verbas públicas pela 

autoridade judicial é constitucional, pois 

configurado descumprimento ao regime especial de 

pagamento (ADCT, art. 78), cuja adesão dos entes 

federativos inadimplentes é obrigatória. 

Originalmente, somente a preterição da ordem de 

pagamento ensejava a realização de sequestro da 

quantia necessária à satisfação do débito (CF/1988, art. 

100, § 2º, na redação original) (1). No entanto, a partir 

da EC 30/2000, todas as modificações referentes à 

sistemática dos precatórios passaram a admitir o 

sequestro para a quitação das parcelas nas hipóteses de 

não alocação orçamentária para satisfazer os valores 

devidos, como, por exemplo, a previsão contida no art. 

103 do ADCT (2). 

Nesse contexto, o regime especial do art. 78 do ADCT 

(3) é impositivo, visto que os precatórios se encontram 

vencidos, em desrespeito à normatividade geral sobre a 

matéria (CF/1988, art. 100). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, apreciando o Tema 231 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário.  

(1) CF/1988: “Art. 100 (...) § 2º - As dotações 

orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 

respectivas à repartição competente, cabendo ao 

Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as 

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento 

do credor e exclusivamente para o caso de 

preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro 

da quantia necessária à satisfação do débito. (Redação 

original)” 

(2) ADCT: “Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios estiverem efetuando o 

pagamento da parcela mensal devida como previsto no 

caput do art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as 

respectivas autarquias, fundações e empresas estatais 

dependentes poderão sofrer sequestro de valores, 

exceto no caso de não liberação tempestiva dos 

recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 

2016) Parágrafo único. Na vigência do regime especial 

previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ficam vedadas 

desapropriações pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda 

pendentes de pagamento, incluídos os precatórios a 

pagar de suas entidades da administração indireta, 

sejam superiores a 70% (setenta por cento) das 

respectivas receitas correntes líquidas, excetuadas as 

desapropriações para fins de necessidade pública nas 

áreas de saúde, educação, segurança pública, 

transporte público, saneamento básico e habitação de 

interesse social. (Incluído pela  Emenda constitucional 

nº 99, de 2017)” 

(3) ADCT: “Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em 

lei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, 

os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e suas complementações e 

os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados 

ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na 

data de promulgação desta Emenda e os que decorram 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm#art1
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5612680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5626228
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5626228
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5626228
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5640983
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5640983
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5640983
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2661556&numeroProcesso=597092&classeProcesso=RE&numeroTema=231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2661556&numeroProcesso=597092&classeProcesso=RE&numeroTema=231
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2661556&numeroProcesso=597092&classeProcesso=RE&numeroTema=231
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc94.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc94.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc99.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc99.htm#art3
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de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 

serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 

corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez 

anos, permitida a cessão dos créditos. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 30, de 2000) § 1º É permitida 

a decomposição de parcelas, a critério do 

credor. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 

2000) § 2º As prestações anuais a que se refere 

o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final 

do exercício a que se referem, poder liberatório do 

pagamento de tributos da entidade devedora. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) (Vide 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) § 3º O prazo 

referido no caput deste artigo fica reduzido para dois 

anos, nos casos de precatórios judiciais originários de 

desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na 

posse. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 30, de 

2000) § 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, 

vencido o prazo ou em caso de omissão no orçamento, 

ou preterição ao direito de precedência, a requerimento 

do credor, requisitar ou determinar o seqüestro de 

recursos financeiros da entidade executada, suficientes 

à satisfação da prestação. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 2000)”  

RE 597.092/RJ, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO 

DE LEI. EQUÍVOCO NO ACÓRDÃO EMBARGADO 

QUANTO AO REGIME DE PROCESSAMENTO DO 

PUIL. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS 

MODIFICATIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MATÉRIA DE NATUREZA HÍBRIDA (PROCESSUAL E 

MATERIAL) SUSCETÍVEL DE SER ANALISADA EM 

PUIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS QUANDO DO 

RECURSO NÃO SE CONHECE. POSSIBILIDADE, POR 

HAVER RECORRENTE VENCIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, PARA PROCESSAMENTO 

DO PUIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 

DESPROVIDO. 

1. Acolhimento dos embargos de declaração. O aresto 

embargado manteve decisão unipessoal que apontara 

que o pedido de uniformização tinha sido processado 

com base na Lei 10.259/2001, o que constituiu equívoco 

por ser, na verdade, submetido à disciplina da Lei 

12.153/2009. 

2. Nos termos da Lei 12.153/2009, exige-se a existência 

de divergência entre julgados de turmas recursais de 

diferentes Estados para se instaurar a competência do 

STJ em pedido de uniformização de interpretação de 

lei, o que é o caso dos autos. Embargos de declaração 

acolhidos, com efeitos modificativos, para anular o 

acórdão embargado. 

3. Processamento do PUIL. O tema de honorários 

advocatícios sucumbencia is é híbrido, isto é, tanto é 

processual, por haver condenação no contexto da 

tramitação do processo, quanto é material, por dizer 

respeito a verba alimentar do patrono (AgInt no REsp 

1.481.917/RS, relator p/ acórdão Ministro Marco Buzzi, 

Quarta Turma, DJe de 11/11/2016). 

4. Pode ser processado o pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal, nos termos do art. 18, § 3º, 

da Lei 12.153/2009, quando se tratar de questão alusiva 

à hipótese de incidência, ou não, de honorários 

advocatícios de sucumbência quando do recurso não se 

conhece. 

5. Análise do PUIL. Ainda quando não conhecido o 

recurso interposto, tem-se como vencido o recorrente, 

sendo cabível a imposição dos ônus da sucumbência. 

6. Fixação de tese a ser observada pelos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública: É cabível a condenação 

em custas e honorários advocatícios na hipótese de não 

conhecimento do recurso inominado. 

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

modificativos, para anular o acórdão do agravo interno. 

Pedido de uniformização de interpretação de lei federal 

admitido e, no caso concreto, desprovido. 

(EDcl no AgInt no PUIL n. 1.327/RS, relator Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, julgado em 

24/5/2023, DJe de 30/5/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - PUIL. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 14 DA LEI N. 

10.259/2001. INADEQUAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

OFERTADOS PELA UNIÃO. CONTRARIEDADE À 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

INOCORRÊNCIA. SUPERAÇÃO DO ENTENDIMENTO 

RESTRITIVO FIRMADO NO AGINT NO PUIL 

1.799/DF. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO 

CONHECIDO. 

1. O pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal encarna meio de impugnação de decisão 

judicial bastante peculiar e próprio do microssistema 

dos juizados especiais, cujo juízo de admissibilidade se 

dá por critérios assemelhados aos que esta Corte 

emprega para a admissão do recurso especial. 

Precedentes. 

2. No caso, como seria de rigor, a União não aponta, 

com clareza, a norma federal que diz violada, nem 

tampouco os motivos pelos quais a tem por malferida, 

o que inviabiliza o conhecimento do pedido, em virtude 

da apontada analogia com o juízo de admissibilidade 

do recurso especial. Ademais, as razões articuladas pela 

requerente, fundadas, essencialmente, em preceitos 

constitucionais (como se destinadas a debate em 

recurso extraordinário), revelam-se inadequadas para 

exame no âmbito do Pedido de Uniformização. Por fim, 

não desponta presente a necessária similitude fática 

entre a hipótese decidida pela TNU nestes autos e 

aquela vertida no acórdão ofertado a título de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc62.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc30.htm#art2
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
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paradigma. 

3. Consoante prevê o art. 14 da Lei n. 10.259/2001, o 

pedido dirigido a esta Corte Superior somente será 

cabível "quando a orientação acolhida pela Turma de 

Uniformização, em questões de direito material, 

contrariar súmula ou jurisprudência dominante no 

Superior Tribunal de Justiça - STJ". 

4. À falta de baliza normativo-conceitual específica, 

tem-se que a locução "jurisprudência dominante", para 

fins do manejo de pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal (PUIL), deve abranger não 

apenas as hipóteses previstas no art. 927, III, do CPC, 

mas também os acórdãos do STJ proferidos em 

embargos de divergência e nos próprios pedidos de 

uniformização de lei federal por ele decididos, como 

proposto no alentado voto-vista da Ministra Regina 

Helena Costa, unanimemente acatado por este 

Colegiado. 

5. No caso sob exame, ressalte-se, o único acórdão 

invocado pela parte requerente (União) não se insere 

em nenhuma das modalidades decisórias acima 

demarcadas, em contexto que faz inviabilizar o 

conhecimento de seu pedido uniformizador. 

6. Estabelecidos, pois, esses novos parâmetros acerca 

da expressão "jurisprudência dominante", agora com 

maior amplitude, dá-se por superado o entendimento 

restritivo outrora firmado no AgInt no PUIL n. 1.799/DF, 

relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe de 

7/10/2022. 

7. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal não conhecido, inclusive com superação de 

precedente. 

(PUIL n. 825/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Seção, julgado em 24/5/2023, DJe de 5/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 

DEMANDA REPETITIVA. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO PENDENTE. EFEITO SUSPENSIVO 

AUTOMÁTICO. DECISÃO. SOBRESTAMENTO. 

RECLAMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Interposto REsp ou RE contra o acórdão que julgou o 

IRDR, a suspensão dos processos só cessará com o 

julgamento dos referidos recursos, não sendo 

necessário, entretanto, aguardar o trânsito em julgado 

(REsp 1.869.867/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, DJe 03/05/2021). 

2. A decisão que não aplica de imediato o comando do 

IRDR desafiado por apelo especial não ofende a 

autoridade daquele, uma vez que os efeitos do 

incidente se encontram suspensos enquanto não 

julgado o recurso excepcional (art. 982, § 5º, do CPC), 

ou seja, não havendo IRDR com força obrigatória em 

vigor, não se estaria diante de nenhuma das hipóteses 

de reclamação (art. 988 do CPC). 

3. Embora haja decisões do STJ no sentido de não ser 

necessário aguardar o trânsito em julgado de matéria 

firmada em IRDR para sua aplicação, esse entendimento 

é mais adequado nos casos em que a coisa julgada só 

não se formou porque pendente o exame de embargos 

de declaração ou petição autônoma, mas não nas 

hipóteses em que pendente o julgamento do próprio 

recurso excepcional (art. 982, § 5º, do CPC). 

4. Hipótese em que não cabe reclamação contra 

decisão que determina o sobrestamento do feito 

enquanto pendente de julgamento o recurso especial 

interposto em face do acórdão que julga Incidente de 

Resolução de Demanda Repetitiva (IRDR). 

5. Recurso especial provido. 

(REsp n. 1.976.792/RS, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado em 18/5/2023, DJe de 

20/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA 

NO ÂMBITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA. TURMA DE RECURSOS. CONTROLE DE 

COMPETÊNCIA. SÚMULA N. 376/STJ. DISCUSSÃO 

SOBRE INCLUSÃO DA UNIÃO COMO 

LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO EM 

DEMANDA RELATIVA À CONCESSÃO DE 

MEDICAMENTO. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Trata-se de recurso ordinário em mandado de 

segurança com pedido de medida cautelar com 

fundamento no art. 105, II, b, da Constituição Federal, 

no art. 18 da Lei n. 12.016 de 2009, e no art. 1.027, II, a, 

do CPC de 2015, objetivando reformar acórdão 

ementado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

II - Nos termos do Enunciado Sumular n. 376/STJ, em 

regra, compete à turma recursal processar e julgar o 

mandado de segurança contra ato de juizado especial. 

III - Contudo, excepcionalmente, admite-se o 

conhecimento da impetração de mandado de 

segurança nos Tribunais de Justiça para fins de exercício 

do controle de competência dos juizados especiais, 

conforme o precedente RMS n. 48.413/MS, relator 

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 4/6/2019. 

IV - Na hipótese dos autos, trata-se de questionamento 

sobre qual é a parte legitimada para fornecimento de 

medicamento no caso concreto, conforme a legislação 

de regência, questão, enfim, que perpassa a conclusão 

meritória da demanda judicial em apreço, mas diz 

respeito ao exercício do controle de competência dos 

juizados especiais, porquanto a inclusão ou não da 

União no feito poderá levar o trâmite e consequente 

julgamento do processo à Justiça Federal. 

V - Desse modo, a extinção sem julgamento do mérito 

do processo em decorrência da não inclusão da União 

na demanda judicial implica, necessariamente, debate 

sobre definição da competência, justificando o exercício 

do controle pelo tribunal de justiça. Nesse sentido: 

AgInt no RMS n. 67.753/SC, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 30/5/2022, DJe de 

2/6/2022. 

VI - Dessa forma, correta decisão que deu provimento 

ao recurso ordinário para, reconhecendo a competência 

do tribunal de justiça, determinar o retorno dos autos à 
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origem para o regular processamento do feito 

originário. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt no RMS n. 70.750/MS, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 8/5/2023, DJe de 

10/5/2023.) 

 

DIREITO CIVIL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. 

IMPROCEDÊNCIA. RÉ, TAMBÉM PROPRIETÁRIA, NA 

POSSE DO IMÓVEL. TÍTULO AQUISITIVO 

REGISTRADO ANTES DA ESCRITURA DA AUTORA. 

DOIS REGISTROS PARA O MESMO TERRENO. 

PREVALÊNCIA DO PRIMEIRO REGISTRO E DE QUEM 

TEM A POSSE DO BEM. ALEGAÇÃO DE NULIDADE 

DO PROCESSO DE USUCAPIÃO POR FALTA DE 

CITAÇÃO DA ORA RECORRENTE. MATÉRIA A SER 

DIRIMIDA EM QUERELA NULLITATIS. 

1. Em ação reivindicatória, constatado ser a ré detentora 

da posse do imóvel, também proprietária, com título 

aquisitivo devidamente registrado no registro de 

imóveis em data anterior à do registro da autora, o 

resultado da demanda só pode ser a improcedência, 

notadamente se a cadeia dominial da ré decorre de 

usucapião que, como se sabe, é meio de aquisição 

originário da propriedade. É, inclusive, hipótese que 

excepciona o princípio da continuidade registral. 

2. No caso concreto, ambos os registros foram 

considerados hígidos, prevalecendo o antecedente 

sobre o posterior. 

3. Note-se que, quando da propositura da anterior ação 

de usucapião, no início da década de 1970, antes ainda 

do CPC/1973, a autora da posterior ação reivindicatória, 

ora recorrente, não detinha registro imobiliário do 

imóvel, somente obtido em 1980. Logo, não tinha 

direito de ser obrigatoriamente citada para aquela ação 

de usucapião, pois não era proprietária do bem 

usucapiendo. 

4. Como quer que seja, eventual equívoco na citação, na 

ação de usucapião, deve ser esgrimido em querela 

nullitatis insanabilis, e não na via eleita, quase cinquenta 

anos depois de encerrado o processo que se alvitra 

nulo. Precedentes. 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 1.657.424/AM, relator Ministro Raul Araújo, 

Quarta Turma, julgado em 16/5/2023, DJe de 

23/5/2023.) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO 

MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar 

eventual existência de erro material, obscuridade, 

contradição ou omissão no julgado (CPC/2015, art. 

1.022). É inadmissível, em regra, a sua oposição para 

rediscutir questões tratadas e devidamente 

fundamentadas na decisão embargada, já que não são 

cabíveis para provocar novo julgamento da lide. 

2. A alegada ofensa aos princípios e normas 

constitucionais, decorrente do julgamento do próprio 

agravo interno nesta instância especial (CF, art. 105, III), 

refere-se à matéria a ser apreciada na suprema 

instância, pois não é viável a análise de contrariedade a 

dispositivos constitucionais nesta via recursal, o que 

implicaria usurpação de competência 

constitucionalmente atribuída ao eg. Supremo Tribunal 

Federal (CF, art. 102). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgInt nos EAREsp n. 1.817.714/SC, relator 

Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 

13/6/2023, DJe de 19/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO 

QUE NÃO ANALISOU O MÉRITO DA 

CONTROVÉRSIA. ART. 1.043, III, DO CPC/2015. 

CONSIDERAÇÕES FEITAS NO VOTO-VISTA NÃO 

ADOTADAS NA SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 

AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA A ENSEJAR A 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 

315/STJ. 

1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão 

publicada na vigência do Código de Processo Civil de 

2015, devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele previsto, conforme 

Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. Nos termos do artigo 1.043 do CPC/2015, os 

embargos de divergência têm por objetivo uniformizar 

a jurisprudência do Tribunal ante a adoção de teses 

conflitantes pelos seus órgãos fracionários nas 

seguintes hipóteses: (a) sendo os acórdãos, embargado 

e paradigma, de mérito (inciso I); ou (b) sendo um 

acórdão de mérito e outro que não tenha conhecido do 

recurso, embora tenha apreciado a controvérsia (inciso 

III). 

3. No caso dos autos, o voto condutor do acórdão 

embargado não apreciou o mérito do recurso especial 

em razão de óbices processuais (súmulas 211/STJ e 

283/STF), tendo se limitado a fazer simples referências 

às razões do Tribunal local sem qualquer juízo de valor 

quanto à sua procedência, enquanto o voto-vista, 

apesar de aventar, em obiter dictum, a possibilidade de 

tese distinta daquela adotada no acórdão a quo, se 

alinhou integralmente ao voto condutor no sentido do 

não conhecimento do recurso especial. 

4. Não tendo o órgão fracionário debatido e tampouco 

firmado entendimento acerca do mérito do recurso 

especial, a jurisprudência desta Corte Superior não 

admite a interposição de embargos de divergência, a 

teor do que dispõe a Súmula n. 315 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

5. Embargos de divergência não conhecidos. 

(EREsp n. 1.695.521/RS, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 24/5/2023, DJe 

de 1/6/2023.) 
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PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UFAC - 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO 

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS 

PRETENSAMENTE VIOLADOS - SÚMULA 284/STF - 

NÃO CONHECIMENTO. 

- O recurso especial constitui meio de impugnação 

qualificado pela fundamentação vinculada, de modo 

que o recorrente não possui liberdade argumentativa 

plena na exposição dos fundamentos de sua pretensão 

recursal. Dentre outros, impõe-se ao recorrente o ônus 

da explicitação induvidosa do dispositivo legal que teria 

sido violado pelo acórdão recorrido, sendo insuficiente 

para o conhecimento do recurso a mera referência en 

passant a este ou àquele dispositivo, ou ainda a simples 

alusão a diploma legal como um todo, sem a exata 

discriminação do dispositivo tido por infringido pelo 

tribunal a quo. 

- Não se conhece do recurso especial que, por 

deficiência técnica de impugnação, deixa de apontar, de 

maneira clara e fundamentada, quais os dispositivos 

legais que teriam sido pretensamente violados pelo 

acórdão recorrido. Incidência do óbice da Súmula 

284/STF (É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia), 

aplicável, por analogia, ao recurso especial. 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL DO SERVIDOR 

- VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - NÃO 

CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO A ATO NORMATIVO DE 

NATUREZA INFRALEGAL - NÃO CONHECIMENTO - 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, I, DO CPC - INOCORRÊNCIA 

- ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - CARREIRA 

DO MAGISTÉRIO FEDERAL SUPERIOR - AFASTAMENTO 

PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO FEDERAL - 

DIREITO DO SERVIDOR, PREVISTO EM LEI GERAL (LEI 

8.112/90, ART. 94, I) E ACOLHIDO PELA LEI ESPECIAL DA 

CARREIRA (LEI 12.772/2012, ART. 30) - PERÍODO DE 

AFASTAMENTO QUE DEVE SER CONSIDERADO PARA 

TODOS OS EFEITOS, EXCETO PROMOÇÃO POR 

MERECIMENTO (LEI 8.112/90, ART. 102, V) - 

PROGRESSÃO FUNCIONAL - INSTRUMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA QUE COM A 

PROMOÇÃO NÃO SE CONFUNDE - NORMA 

RESTRITIVA DE DIREITO QUE NÃO PODE SER 

INTERPRETADA DE MANEIRA EXTENSIVA, DE MANEIRA 

A ABRANGER A PRETENDIDA PROGRESSÃO - 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - REQUISITO LEGAL 

PARA O DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA QUE, POR 

IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUMPRIMENTO NO 

PERÍODO DO REGULAR AFASTAMENTO, NÃO DEVE 

SERVIR DE ÓBICE À PROGRESSÃO - PRECEDENTE DO 

STF EM CASO ANÁLOGO. 

- Não se conhece de recurso especial naquilo em que 

apontada violação a dispositivo constitucional - no 

caso, o art. 38 da Constituição Federal -, haja vista que é 

o recurso extraordinário o instrumento adequado para 

a veiculação de pretensão recursal fundamentada na 

infringência a dispositivos constitucionais, cuja 

competência decisória é constitucionalmente reservada 

ao Supremo Tribunal Federal. Precedentes da Primeira 

Turma do STJ. 

- Não se conhece de recurso especial na parte em que 

alegada violação a atos normativos de natureza 

infralegal - no caso, a Resolução Consup 12/2009 - por 

não se equipararem tais atos, como regra, ao conceito 

de "lei federal" constante do art. 105, III, a, da 

Constituição Federal. Precedentes da Primeira Turma do 

STJ. 

- Inexiste violação ao art. 1.022, I, do CPC quando o 

acórdão recorrido revele-se fundamentado de maneira 

satisfatória, razoável e suficiente, tendo sido apreciados, 

conjunta ou isoladamente, todos os argumentos 

apresentados pelo recorrente. Orientação pacífica do 

STJ de que não há vício no julgado tão somente pelo 

fato de a solução conferida à controvérsia ter sido 

diversa daquela desejada pela parte. 

- O art. 102, V, da Lei 8.112/90 estabelece que o 

servidor público tem o direito de computar como de 

efetivo exercício, para todos os efeitos de direito, o 

afastamento para o desempenho de mandado eletivo 

federal, estadual, distrital ou municipal, exceto para 

promoção por merecimento. Direito que, previsto na lei 

geral dos servidores civis federais (Lei 8.112/90, art. 94, 

I), aplica-se claramente ao caso concreto, pois que a lei 

especial, restrita ao universo de servidores do 

Magistério Federal, é expressa nesse sentido (Lei 

12.772/2012, art. 30). 

- Progressão e promoção são conceitos juridicamente 

determinados e sensivelmente distintos. A progressão 

funcional é o instrumento para o desenvolvimento na 

carreira por meio do qual se dá a passagem do servidor 

para o nível de vencimento imediatamente superior 

dentro de uma mesma classe; a promoção, por sua vez, 

é a passagem do servidor de uma classe para outra 

subsequente, de maior hierarquia ou relevância 

funcional. 

- Havendo, como há, notória diferença entre dois 

institutos jurídicos, fere a boa hermenêutica aplicar 

indiscriminadamente ao primeiro - à progressão - o 

plexo de normas jurídicas estabelecido para 

regulamentar o segundo - a promoção -, especialmente 

quando a regra legal incida para limitar direitos 

assegurados ao servidor. A regra limitadora de direitos, 

como sabido, interpreta-se de maneira estrita, jamais 

extensiva, sendo lícito ao servidor, então, que seja 

computado em seu proveito, como de efetivo exercício 

do cargo, o afastamento decorrente do desempenho de 

mandato eletivo, preenchendo-se, assim, o requisito do 

interstício temporal de 24 meses para a pretendida 

progressão funcional, tal como previsto no art. 12, § 2º, 

I, da Lei 12.772/2012. 

- Quanto ao preenchimento do requisito legal da 

avaliação de desempenho para fins de progressão 

funcional, considera-se que a lei deve ser interpretada 

de maneira aderente à realidade dos fatos, não se 

admitindo, por essa razão, interpretações que 

conduzam à imposição, ao destinatário da norma, de 

obrigações inexequíveis (ad impossibilia nemo tenetur). 
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- O servidor afastado para o exercício de mandato 

eletivo federal está, licitamente, usufruindo de um 

direito previsto em lei. Ainda que, no plano jurídico, o 

afastamento do cargo seja de todo lícito, certo é que, 

no plano material, não houve desempenho concreto 

das funções inerentes ao cargo pelo servidor durante o 

período de lícito afastamento. Daí que, por 

consequência lógico-jurídica, não se pode impor ao 

servidor, para fins de obtenção da pretendida 

progressão funcional, o preenchimento de um requisito 

legal que apenas formalmente é passível de 

cumprimento por todo e qualquer servidor, mas que, 

materialmente, é irrealizável por aquele que se encontre 

em gozo do legítimo direito de afastamento. 

- Existência, na espécie, de um discrímen razoável e 

legítimo entre os servidores ocupantes de cargos 

públicos da carreira do Magistério Federal Superior, em 

situação em tudo equivalente àquela extraída da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em que se 

reconheceu, sob o regime da repercussão geral (Tema 

439/STF), a possibilidade de se afastar a exigência de 

avaliação de desempenho para a ascensão funcional de 

servidores diante de flagrante impossibilidade material 

de cumprimento da obrigação legal (RE n. 606.199/PR, 

Rel. Min. Teori Zavascki, j. 09/10/2013, DJe 07/02/2014). 

- Recurso especial da Fundação Universidade Federal 

do Acre (UFAC) não conhecido. Recurso especial do 

servidor conhecido em parte e provido. 

(REsp n. 1.979.141/AC, relator Ministro Paulo Sérgio 

Domingues, Primeira Turma, julgado em 6/6/2023, DJe 

de 20/6/2023.) 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ARBITRAMENTO. EQUIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. Trata-se, na origem, de ação proposta por portador 

de adenocarcinoma de próstata contra o Estado de São 

Paulo, objetivando o fornecimento do medicamento 

XTANDI 40ing (ENZALUTAMIDA), na quantidade de 

cento e vinte comprimidos por mês, por tempo 

indeterminado. Foi dado à causa o valor de R$ 

148.499,04 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e nove reais e quatro centavos - válidos para 

novembro de 2017), que corresponderia ao valor do 

tratamento médico prescrito em favor da parte autora, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

2. O pedido foi julgado procedente para condenar a ré 

a fornecer o medicamento pleiteado na inicial, por seu 

respectivo princípio ativo, conforme prescrição médica, 

sem preferências por marcas, e enquanto durar o 

tratamento. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento 

de honorários fixados em R$ 1.000 reais. 

3. A Apelação da parte autora para majorar os 

honorários advocatícios não foi provida. Ao exercer o 

juízo de retratação, em virtude do julgamento do tema 

1.076 pelo STJ, o Tribunal de origem manteve o aresto 

vergastado pelos seguinte fundamentos: "In casu, 

infere-se de singela leitura do v. acórdão de fls. 

188/195, que, no caso concreto, a fixação dos 

honorários advocatícios por equidade não conflita com 

os requisitos estabelecidos pelo Tema 1.076 do STJ que, 

modificando orientação anterior, passou a entender 

que o arbitramento da verba honorária por equidade 

não se aplica à condenação de valor excessivo e que o 

artigo 85, § 8º, da lei adjetiva de 2015, seria utilizado 

apenas em caráter excepcional, contudo, a mesma 

Corte assentou entendimento no sentido de que nas 

ações em que se busca o fornecimento de 

medicamentos de forma gratuita, os honorários 

sucumbenciais podem ser arbitrados por apreciação 

equitativa, tendo em vista que o proveito econômico, 

em regra, é inestimável". 

4. A irresignação prospera porque a Corte Especial do 

STJ, em hipótese análoga, de demanda voltada ao 

custeio de medicamentos para tratamento de saúde, 

entendeu que a fixação da verba honorária com base 

no art. 85, §8º, do CPC/2015 estaria restrita às causas 

em que não se vislumbra benefício patrimonial 

imediato, como, por exemplo, as de estado e de direito 

de família: AgInt nos EDcl nos EREsp 1.866.671/RS, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 

27.9.2022. 

5. Recurso Especial provido, com o retorno dos autos à 

Corte de origem para fixação do valor da verba 

honorária. 

(REsp n. 2.060.919/SP, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/6/2023, DJe de 

28/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃOS DO MESMO 

ÓRGÃO JULGADOR. INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 

353 DO STF, POR ANALOGIA. DESATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS PARA COMPROVAÇÃO DO 

DISSENSO PRETORIANO. MERA TRANSCRIÇÃO DO 

ACÓRDÃO PARADIGMA, AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DE SEU INTEIRO TEOR (EMENTA, RELATÓRIO E 

VOTO) E RESPECTIVA CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 

INOBSERVÂNCIA A EXIGÊNCIA LEGAL E 

REGIMENTAL. VÍCIO SUBSTANCIAL INSANÁVEL. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RAZÕES 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA N.º 283 DO STF, POR 

ANALOGIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A ausência de demonstração da divergência alegada 

no recurso uniformizador - nos moldes exigidos pelo 

art. 1.043, § 4º, do CPC e pelo art. 266, § 4º, do RISTJ - 

constitui claramente vício substancial, resultante da não 

observância do rigor técnico exigido na interposição do 

presente recurso, apresentando-se, pois, descabida a 

incidência do parágrafo único do art. 932 da Lei n.º 

13.105/2015 para complementação de fundamentação 

(AgInt nos EAREsp 1.238.270/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, Corte Especial, j. 13/10/2020, DJe 27/10/2020). 
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2. A oposição de embargos de divergência fundado em 

acórdão paradigma da mesma turma que proferiu a 

decisão embargada somente é admitida quando houver 

a alteração de mais da metade dos seus membros (art. 

1.043, § 3º, do CPC), o que não ocorreu. Aplicação da 

Súmula n.º 353 do STF, por analogia. 

3. Por fim, a alegação de ofensa ao princípio da 

isonomia encontra-se dissociada dos fundamentos da 

decisão agravada. 

Incidência da Súmula n.º 283 do STF, por analogia. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EAREsp n. 2.095.061/SP, relator Ministro 

Moura Ribeiro, Segunda Seção, julgado em 30/5/2023, 

DJe de 1/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO 

VERBAL. SUBCONTRATAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL DE TODESCATO 

TERRAPLANAGEM LTDA. OBRIGAÇÃO DE O ENTE 

PÚBLICO EFETUAR O PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS 

EFETIVAMENTE PRESTADOS. VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO 

AUTÔNOMO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULAS 283/SF E 284/STF. 

1. Trata-se, na origem, de ação de cobrança ajuizada 

contra o Município de Bento Gonçalves visando 

condenar o réu a indenizá-la pela prestação de serviços, 

contratados verbalmente, no período de 24.3.2012 até 

8.9.2012, de retroescavadeira, pá carregadeira, 

caminhão toco e prancha para transporte de 

equipamentos. Aduziu que o valor total dos serviços é 

de R$ 102.570,20, mas que pende de pagamento a 

quantia de R$ 85.068,70 válidos para fevereiro de 2017. 

2. Em primeiro grau o pedido foi julgado parcialmente 

procedente para condenar o réu a indenizar os serviços 

prestados no período apontado que não foram objeto 

de subcontratação, devendo o valor ser auferido em 

liquidação. 

3. A Apelação da parte autora não foi provida, e a do 

réu foi provida na parte relativa aos índices de correção 

monetária e juros de mora. 

4. O aresto recorrido entendeu devida a indenização 

pelos serviços executados, a despeito da irregularidade 

da contratação, por não se admitir o enriquecimento 

ilícito da Administração. Todavia, entendeu descaber 

pagamento dos serviços prestados ao município que 

foram objeto de subcontratação, sob o fundamento de 

que em desacordo com o art. 72 da Lei 8.666/93. 

5. A jurisprudência do STJ é de que, mesmo que seja 

nulo o contrato realizado com a Administração Pública, 

por ausência de prévia licitação, é devido o pagamento 

pelos serviços prestados, desde que comprovados, nos 

termos do art. 59, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, 

sob pena de enriquecimento ilícito da Administração. 

6. O STJ reconhece que, ainda que ausente a boa fé do 

contratado e que tenha ele concorrido para nulidade, é 

devida a indenização pelo custo básico do serviço, sem 

qualquer margem de lucro. 

7. A inexistência de autorização da Administração para 

subcontratação é insuficiente para afastar o dever de 

indenização, no caso dos autos, porque a própria 

contratação foi irregular, haja vista que não houve 

licitação e o contrato foi verbal. Assim, desde que 

provada a existência de subcontratação e a efetiva 

prestação de serviços, ainda que por terceiros, e que 

tais serviços se reverteram em benefício da 

Administração, será devida a indenização dos 

respectivos valores. Na mesma linha: REsp n. 

468.189/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, 

julgado em 18/3/2003, DJ de 12/5/2003, p. 221. 

8. Não há como conhecer do Recurso Especial do 

Município de Bento Gonçalves. O recorrente não infirma 

o argumento de que, ainda que haja irregularidade na 

contratação dos serviços, é devida a indenização dos 

efetivamente prestados sob pena de indevido 

enriquecimento sem causa do Município. O ente 

federativo nada discorreu acerca da tese de 

inviabilidade de locupletamento ilícito. 

Aplicam-se, por analogia, as Súmulas 283/STF e 

284/STF, ante a ausência de impugnação de 

fundamento autônomo. 

9. Agravo conhecido para não conhecer do Recurso 

Especial do Município de Bento Golçaves. Recurso 

Especial de Todescato Terraplanagem Ltda. 

parcialmente provido para assegurar o direito de ser 

indenizada pelos serviços subcontratados pelo custo 

básico deles, desde que provada a existência de 

subcontratação, bem como a efetiva prestação de 

serviços, mesmo que por terceiros, e ainda que tais 

serviços se revertam em benefício da Administração. 

(REsp n. 2.045.450/RS, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20/6/2023, DJe 

de 28/6/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DIREITO 

AGRÁRIO. AUSÊNCIA DE REVOLVIMENTO DOS 

FATOS. CONTRATO DE PARCERIA RURAL AGRÍCOLA 

REGISTRADO POSTERIORMENTE À CÉDULA DE 

PRODUTO RURAL REGISTRADA. AUSÊNCIA DE 

EFEITOS PERANTE TERCEIROS DO CONTRATO NÃO 

REGISTRADO COM ANTECEDÊNCIA. PUBLICIDADE. 

SEGURANÇA JURÍDICA. BOA-FÉ OBJETIVA. 

FRUSTRAÇÃO DA CONFIANÇA. EXPECTATIVA 

LEGÍTIMA NAS RELAÇÕES CONTRATUAIS. 

1. O tribunal em segunda instância decidiu que o 

penhor sobre os grãos em benefício da parte recorrida 

prevalece sobre o direito da recorrente, parceira 

outorgante, uma vez que as cédulas do produto rural 

foram registradas anteriormente ao contrato de 

parceria, devendo prevalecer, assim, a boa-fé da 

recorrida. 

2. A Lei n. 6.015/1973 prescreve que o registro 

determina a prioridade do título. 

3. O princípio da boa-fé objetiva, brocardo jurídico 

sustentáculo do desenho dos negócios jurídicos, ensina 

que é necessária a garantia da confiança e expectativas 
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legítimas entre as partes, em todas as fases da 

contratação. 

4. A leitura do art. 56 do Decreto n. 59.566/1966 não 

pode ser realizada de forma isolada e desassociada dos 

princípios legais norteadores da melhor interpretação 

do nosso sistema contratual, assim como os princípios 

insertos no art. 422 do Código Civil. 

5. A leitura do art. 56 do Decreto n. 59.566/1966 não 

afirma que a ausência de consentimento em contrato 

não registrado atinge anterior cédula de produto rural 

devidamente registrada, situação na qual não tinha 

como o terceiro prejudicado saber que anterior 

eventual negociação poderia ter sido entabulada. 

Recurso especial improvido. 

(REsp n. 2.038.495/GO, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, relator para acórdão Ministro Humberto 

Martins, Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 

29/6/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

PROCEDIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA 

REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AUSÊNCIA. PRAZO PARA FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

PRINCIPAL (ART. 308 DO CPC/2015). NATUREZA 

PROCESSUAL. CONTAGEM EM DIAS ÚTEIS. 

TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. 

1. Procedimento de tutela antecipada requerida em 

caráter antecedente ajuizado em 22/09/2021, da qual 

foi extraído o presente recurso especial interposto em 

31/01/2022 e concluso ao gabinete em 27/04/2023. 

2. O propósito recursal consiste em definir se houve 

negativa de prestação jurisdicional e qual a natureza do 

prazo previsto no art. 308 do CPC/2015 para a 

formulação do pedido principal no procedimento da 

tutela cautelar requerida em caráter antecedente. 

3. Na hipótese em exame deve de ser afastada a 

existência de omissão no acórdão recorrido, pois as 

matérias impugnadas foram enfrentadas de forma 

objetiva e fundamentada no julgamento do agravo de 

instrumento, naquilo que o Tribunal a quo entendeu 

pertinente. 

4. Deferido o pedido de concessão de tutela cautelar 

requerido em caráter antecedente, o autor deverá 

adotar as medidas necessárias para que a tutela seja 

efetivada dentro de 30 (trinta) dias, sob pena de cessar 

a sua eficácia (art. 309, II, do CPC/2015). Após a sua 

efetivação integral, o autor tem a incumbência de 

formular o pedido principal no prazo de 30 (trinta) dias, 

o que deverá ser feito nos mesmos autos e 

independentemente do adiantamento de novas custas 

processuais (art. 308 do CPC/2015). 

5. O prazo de 30 (trinta) estabelecido no art. 308 do 

CPC/2015, diferentemente do que ocorria no CPC/73, 

não é mais destinado ao ajuizamento de uma nova 

ação para buscar a tutela definitiva, mas à formulação 

do pedido principal no processo já existente. Ou seja, a 

formulação pedido principal é um ato processual, que 

produz efeitos no processo em curso. 

Consequentemente, esse prazo tem natureza 

processual, devendo ser contado em dias úteis (art. 219 

do CPC/2015). 

6. Desatendido o prazo legal, a medida cautelar 

concedida perderá a sua eficácia (art. 309, I, do 

CPC/2015) e o procedimento de tutela cautelar 

antecedente será extinto sem exame do mérito. 

7. Na espécie, o Tribunal de origem decidiu pela 

natureza decadencial do lapso temporal estabelecido 

no art. 308 do CPC/2015 e declarou a intempestividade 

do pedido principal. No entanto, trata-se de prazo 

processual, de modo que o pedido foi apresentado de 

forma tempestiva. 

8. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp n. 2.066.868/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 

26/6/2023.) 

 

RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE. 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO 

INTERRUPTIVO. DEFESA DO DEVEDOR. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO PROVIDO. 

1. Os embargos de declaração interrompem o prazo 

apenas para a interposição de recurso, não sendo 

possível conferir interpretação extensiva ao art. 1.026 

do CPC/2015 a fim de estender o significado de recurso 

às defesas ajuizadas pelo executado. 

2. Recurso especial a que se dá provimento para julgar 

intempestiva a impugnação ao cumprimento de 

sentença. 

(REsp n. 1.822.287/PR, relator Ministro Antonio Carlos 

Ferreira, Quarta Turma, julgado em 6/6/2023, DJe de 

3/7/2023.) 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO. CARTA 

COM AVISO DE RECEBIMENTO. AUSÊNCIA. 

NULIDADE. RÉU REVEL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. 

DESPEJO E COBRANÇA DE ALUGUÉIS. RECURSO 

PROVIDO. 

1. É causa de nulidade processual a falta de intimação 

do réu revel na fase de cumprimento de sentença, 

devendo ser realizada por intermédio de carta com 

aviso de recebimento nas hipóteses em que o 

executado estiver representado pela Defensoria Pública 

ou não possuir procurador constituído nos autos, na 

forma do art. 513, § 2º, II, do CPC/2015. 

2. Recurso especial provido para anular os atos 

posteriores à ausência de intimação para cumprimento 

de sentença, determinando-se, consequentemente, o 

retorno dos autos à primeira instância. 

(REsp n. 2.053.868/RS, relator Ministro Antonio Carlos 

Ferreira, Quarta Turma, julgado em 6/6/2023, DJe de 

12/6/2023.) 
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4.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 978/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Registro de preços. Requisito. Qualificação 

técnica. Capacidade técnico-operacional. Quantidade. 

Base de cálculo. 

Em licitação para registro de preços, é regular que os 

quantitativos mínimos exigidos para comprovação de 

experiência anterior, para fins de qualificação 

técnica-operacional, sejam estabelecidos por percentual 

do somatório dos quantitativos a serem demandados 

tanto pelo órgão gerenciador quanto pelos órgãos 

participantes (art. 9º, incisos II, III e § 3º, do Decreto 

7.892/2013). 

 

Acórdão 981/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Antonio Anastasia) 

Licitação. Orçamento estimativo. Preço. Terceirização. 

Cessão de mão de obra. Salário. Convenção coletiva de 

trabalho. 

Na contratação por postos de serviço, é irregular a 

fixação de remuneração mínima acima dos valores 

pactuados em acordo ou convenção coletiva de 

trabalho sem que os serviços possuam complexidade 

apta a respaldar salários superiores aos das categorias 

abrangidas e sem que sejam apresentadas justificativas 

suficientes no processo licitatório (art. 40, inciso X, da 

Lei 8.666/1993 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002, e art. 5º, 

inciso VI, da IN Seges/MPDG 5/2017). 

 

Acórdão 3821/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Decisão judicial. 

Reforma (Direito). Cassação. Vantagem pecuniária. 

Pagamento indevido. 

Desconstituída decisão judicial que assegurava a 

servidor ou pensionista o pagamento de vantagem 

considerada irregular pelo TCU, e não havendo 

determinação em contrário na deliberação definitiva do 

Poder Judiciário, cabe à Administração promover a 

restituição dos valores pagos em cumprimento à 

decisão rescindida, mediante instauração de processo 

administrativo por parte do órgão jurisdicionado para 

apuração dos valores devidos (art. 46, § 3º, da Lei 

8.112/1990), no qual se assegure ao interessado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Acórdão 3841/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Decisão judicial. 

Abrangência. Mandado de segurança. Associação civil. 

Procuração. Legitimidade. 

O alcance de decisão judicial em mandado de 

segurança coletivo impetrado por associação civil sobre 

atos sujeitos a registro, ao contrário do que ocorre com 

ações civis ordinárias, independe de autorização 

expressa dos associados para que a entidade os 

represente na demanda judicial, de relação nominal dos 

filiados na petição inicial ou de filiação anterior à data 

da impetração, pois, nessa situação, ocorre a 

substituição processual prevista no art. 5º, inciso LXX, 

alínea b, da Constituição Federal. 

 

Acórdão 3482/2023 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Decisão judicial. 

Tutela antecipada. Revogação. Tomada de contas 

especial. Instauração. AGU. 

Não é cabível a instauração de tomada de contas 

especial com vistas à devolução de valores recebidos 

por servidor ou pensionista mediante antecipação de 

tutela posteriormente revogada, por não se tratar de 

desfalque ou desvio de recursos, tampouco prática de 

ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico por parte do 

beneficiado, que recebeu as quantias por determinação 

de legítima decisão judicial. Compete à AGU adotar as 

medidas cabíveis no sentido de obter a devolução, para 

a União, dos valores recebidos por força da decisão 

revogada, e ao Poder Judiciário decidir sobre o 

ressarcimento (art. 302, inciso I e parágrafo único, do 

CPC). 

 

Acórdão 992/2023 Plenário (Denúncia, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Terceirização. Medição. Pagamento. Critério. 

Resultado. Cessão de mão de obra. 

É irregular a contratação de serviços por postos de 

trabalho com exigência de dedicação exclusiva ou 

número de horas mensais, em detrimento de forma que 

permita a mensuração por resultados para o 

pagamento da contratada, sem justificativa que 

demonstre, de modo individualizado, para cada posto 

de trabalho, que é o modelo mais vantajoso para a 

Administração (Anexo V da IN Seges/MP 5/2017). 

 

Acórdão 3983/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Quintos. Requisito. Décimos. VPNI. Reajuste. 

Absorção. Revisão geral anual. Modulação de efeitos. 

Senado Federal. 

É irregular a incidência dos reajustes autorizados pelas 

Leis 12.779/2012 e 13.302/2016 sobre as parcelas de 

VPNI de quintos e décimos incorporados, pois essas 

normas não se caracterizam como leis de revisão geral 

da remuneração dos servidores públicos federais (art. 

15, § 1º, da Lei 9.527/1997). Contudo, em respeito à 

segurança jurídica, admite-se o destaque, na 

mencionada VPNI, dos valores correspondentes aos 

reajustes decorrentes das Leis 12.779/2012 e 

13.302/2016, ficando tais parcelas sujeitas à absorção 

por reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 

data de publicação do Acórdão 11.833/2020-1ª Câmara. 

 

Acórdão 4007/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Princípio da 

insignificância. Aposentadoria. Pensão. Pagamento 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A978%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A981%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3821%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3841%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3482%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A992%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3983%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12779.htm#:~:text=Art.,e%20oito%20d%C3%A9cimos%20por%20cento).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13302.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11833%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4007%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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indevido. 

O valor insignificante de parcela incluída irregularmente 

em ato de concessão de aposentadoria ou pensão pode 

ensejar em caráter excepcional o julgamento pela 

legalidade do ato, com o devido registro, em 

observância aos princípios da razoabilidade, da 

eficiência e da economicidade, desde que adotada 

medida para a regularização financeira da falha. 

 

Acórdão 3569/2023 Segunda Câmara (Representação, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Responsabilidade. Agente público. Hierarquia. Servidor 

público militar. Ordem. Manifesta ilegalidade. 

O dever de observância à hierarquia militar não elide a 

responsabilidade do agente pela prática de 

irregularidades decorrentes do cumprimento de ordens 

manifestamente ilegais. 

 

Acórdão 1101/2023 Plenário (Administrativo, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Pessoal. Auxílio-alimentação. Requisito. Acumulação. 

Vedação. 

É ilegal o recebimento do auxílio-alimentação de mais 

de uma fonte, independentemente da esfera de 

governo pagadora. 

 

Acórdão 4119/2023 Primeira Câmara (Pensão Militar, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Pessoal. Acumulação de pensões. Limite. Pensão militar. 

Vencimentos. Proventos. Acumulação de cargo público. 

É ilegal a acumulação de pensão militar com 

vencimentos ou proventos decorrentes de dois cargos 

públicos, ainda que estes sejam legalmente acumuláveis 

(art. 29 da Lei 3.765/1960). 

 

Acórdão 3700/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Aposentadoria. Vantagem opção. Marco 

temporal. Acumulação. Quintos. VPNI. 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos 

temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 

até 18/1/1995 e os requisitos para aposentadoria até o 

advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 

proventos de inatividade o pagamento parcial da 

remuneração do cargo em comissão (“opção”), inclusive 

de forma cumulativa com a vantagem dos 

quintos/décimos/VPNI, pois a fixação do caráter 

contributivo para o regime previdenciário estatutário e 

a vedação para a percepção de proventos em montante 

superior à remuneração do cargo efetivo somente 

foram estabelecidas a partir da vigência da mencionada 

emenda constitucional. 

 

 

 

 

 

Acórdão 4364/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Alteração. Proventos. 

Prescrição. 

Considera-se ilegal ato de alteração, que aumente o 

valor dos proventos ou benefícios, caso o requerimento 

formulado pelo interessado tenha ultrapassado o prazo 

de cinco anos após a concessão inicial, uma vez que, 

após o decurso do prazo quinquenal, incide a 

prescrição de fundo de direito (arts. 1º e 2º do Decreto 

20.910/1932). 

 

Acórdão 3972/2023 Segunda Câmara (Pedido de 

Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Obras e serviços de engenharia. 

Fiscalização. Medição. Fiscal. Atestação. Erro grosseiro. 

A atestação da execução de serviços de engenharia 

com base apenas em medição realizada pela própria 

empresa contratada, sem rigorosa e efetiva verificação 

dos quantitativos realizados, documentada em memória 

de cálculo, caracteriza erro grosseiro apto à 

responsabilização do fiscal do contrato (art. 28 do 

Decreto-lei 4.657/1942 – Lindb). 

 

Acórdão 3972/2023 Segunda Câmara (Pedido de 

Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Licitação. Homologação. Recurso. 

Pregão. Princípio da motivação. 

A autoridade que homologa o pregão deve, sob pena 

de responsabilização, verificar a existência de 

fundamentos na manifestação do pregoeiro pelo não 

provimento de recurso interposto por licitante, 

especialmente se houve contraposição às razões 

recursais apresentadas, em observância ao princípio da 

motivação (art. 2º da Lei 9.784/1999). 

 

Acórdão 3991/2023 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Artista 

consagrado. Contratação direta. Exclusividade. 

Contrato. Cartório. 

Na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

de profissional do setor artístico por meio de 

empresário exclusivo, a apresentação de autorização, 

atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à 

localidade do evento não atende aos pressupostos do 

art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993. Para tanto, é 

necessária a apresentação do contrato de 

representação exclusiva do artista consagrado com o 

empresário contratado, registrado em cartório. 
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